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MIN!STRO DO TRARALHO, INGúSTMA E COMÉRChD 

JUST!ÇA )C TRABALHO 

_JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos ............ ... 10 .................... ..... ......  dias do môs de.... .e 	 de 19 4.6.. 

compareceu perante mim, Secretário da................Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

do 	............................................................ , 	 a ~jesçre ira 
Reelamarte 

.C.as.aao ....................................... 
 , 

Estado civil 	 Nacionalidade 
VilaNoa ri , ia 1J...........

Residnois 
......................................................... . ..........  associado do sindicato 

portador da C. r.—i. .....  1Q3.P..... .........  . série ..... . ....  ................. .e apresentou a seguinte recla- 

maç.o 	contra ......... Q.dQ 	............................................................................................................................................ 
Reclamado 

.................... ............... . .......................  , domiciliado n ... .............ri ..22 
Atividade 	

Rua a número 

Iua e númsro 

Qefoi çm a...i 

a .4i 1dç ..............ara...ir. ...trabalhar....eln..B.aa...OJ 	.ia,....ein...Ger-... 

tendo 	

Qi. -1QflU..a..r.eÍerida....QlaxjaparaaRlao 

e st  .......ditQ u.e na des tnc ia ÉIas. a 	os JJ pa garja  

iw.por-tncia;................................................................................................................................................. 

................ ....... . ........  .Q.e ........o.s iç.o. ... d.Q...nQ....ja.... a5.... 

Q.Q.te .. ac.ertaas.e....s.iia...conta; 

.................Q.çe . ..pa..a....Q... 	.QICQ ..04... l ..Z5.0 tLj.qo.. 

- 	 ................................ . ... .... ......................  Qe 	 0r 	...  5...138.,.O... ................... . ....  - 

Q . ...txri----pa 	.d.Q,..B.e.Q.lado 0r9.457QQ; 

.Qe 	 0.5....serrlç.o.s....dft..zontagra 

da Q0...Li2QQ.,.OQ.;........---- .----------------------------------------- .. ----- ....... ...... ——— ..... ............ ............... .... .......... ...  

inip. Nae. -.- 1O,&i 



Assim sendo, pede 

...... 

Q.250 	q.u.Q B.  -- 

............................................................. . ........................... . ............................... . ................... . ............... 
........ 

Para prova de suas declaraç3es, apresentará as seguintes tos- 

temunhas: 

Anôn10Mendes 
Nome 	 Endereço 

	

.QJYS .................. ........ ....................................... . 	 ................................ ................. ....... ....... ................................... 
. 

Nome 	 Endereço 

ÇQ.JvQLr..................................... . ............. .. ............... ................................. . ........................... ............... 
..... 

Nome 	 Endereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por min 

assinado e tambem pelo Reclamante. 

.....- 

	

Seer 	o 

 ---- .----------- .../ Roelamante 	 Representante do sindeato, quando houver. 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer eonsar, logo abaixo 
de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 



/ Ç 
MN 	O DO TRA&LHO, NoOsTrIÃ E cci'Écio 	 / 

O TRABAIHO 

JUNTA E CONCILAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o 	dia. 	 ...... 

de 	--- ....... ----- as,....... horas, para a rea1izç. 	d 	xidiência, e , 

que, nesta data, 	fni notificado 	pss 	,IHtie•3 	o 	Hocant.O 	e 

expedida notificação ao Reclamaao, L..O 	regit:. 	o. 

para ciência da desgna ão. 

19 &oiânia,'....de. 	 de 

Secretári 
_ 



MINISTERIO 00 TRAELH9 INDUSTRIA E COMERCIO 

JUSTIçA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos.... .... 	1 dias do inês de 	 do ano de mil novecentos 

4 ....., nesta cidade de.......... ojr.tia .......................... 	13 	horas, na sala de 

audiência desta Junta, 
presente 

 o Reclamante...... 

1 Representação quado holuerl 

e 
preSeflte 

 o Reclamado ... ......Gi4o 	 . 

...........................- .... ................. , não se tendo podido realizai' 
(Represc-ntaçâo quando houvel) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de.. 	er .riao ,  ficou marcada 

nova audiência para o dia 27 de .Srtei ,ibro 	às .24 .........horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

' etá 

lmp. Nac. - 1..119 



ACE 2) 
AVISO DE RECEBIMENTO 

_Nráincro do icíitrado(oudo 

Valor dccluruJ.) (ou i,:tportdncia dO va/e) 

Natureza do objeto  

Data do redisiro  (ou cinísSUQ da tu/e) 

Qor t 	rigeni 	Esta »'irle fere ser »' tenrhidu p/a rotreio de nitgein, que riscara as palarras 
indI is, con fome se trate (Te i,1s!radO mi de vale. 

RECEI3I O 0B112T0 ACIMA DLSCRIY 

(1051 	

-_de 	

is) 	

de 19 

( ari,iiho do caro ia de 
destina do oI,i lo 

NOTA 	O recflô 'leve ser datado e assinado a tinia e o A. R. devolvido, diretamente pela primeira 

tia"' me i'orrespamlfneia ordii,dria. 



(FA 	1) 

,_  G MlNTE.RK DA VIAÇÃO E 

li24!*E  .0 
artrnbo do ('orce lo que efetuar 

a decolução Jn a de c ici.J..laçap e Juigamento  
(Roma da pessoa a quem ouve ser devolvido este "AR) 

Áv- T'itjie n, 35.  
(Rua, avereda, praça, numero, arca, sala, opartamento, etc.) 

oiánia  _ O .4  

	

(Cdade ou Vila) 	 - 

BRASIL 
lOTA! Evta partê deve ser preC 	

Cor/tubo da repartição que 
nchida   pelo   remetente   do   objeto.  	efeltwr   a 7çstitu/ção   dê.de   'Alt' 

	

Xnip. Nac. - 100.841 	 - 

.00  

- 	., 	, 



MINISTERIO DO TRABALHO INDUSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês 	 ........................... do ano de mil novecentos 

nesta cidade de ...Q1flLa 	................ às 	,4 . horas, na sala de 

audiência desta Junta, presente o Reclamante 

(Ropresentação quando houcer) 

e 	
ausente 	

o Reclamado 	 rEJJj 	 ............................ 

nào se tendo podido realizar 
(Representação quan(o houver) 

a audiência para apreciaç.o da reclamaçào pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de.... '.Q1? MB.lQr 	........ . 
	 ficou marcada 

nova audiência para o dia....3°....de .. 	.. às .15........horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

Se c r e t á r 

lrnp. Nac. - 13.119 



MINISTËRIO DO TRA€d1 'lO NÚ5TRIA E COMÉRCIO 

JUST[D:A [DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E. JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos .... .3.0. ......... dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e ......46...., nesta cidade de......Qi4'1-T 	..........  ..................... .... .. às 	horas, 	na sala de 

audiência desta Junta, 
presente 

 o Reclamante... 1 	... 
X1 

(Roornsentaço quando houvorl 

e 	 o Reclamado ..... G.L2i.d.QJJrigaralli....... ........ .... .. --------- ......--- ---- ........... .... .... ......................... 
ausente 

...........E. 	. ...E.....E.. .......... . não se tendo podido realizar 
(Renrenentação quando houveri 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, 	em 	razão 	de......FQ.rÇ....ii1ai..Qr .... ..................  ... ......  .......... ..... ...............................ficou marcada 

nova audiência para o dia.L ........de......0PYQ às 	horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

Tmp. Nac. - 13.119 



4b 

MINISTËPIO 00 TRABALHO, INnóSTR1A E COMËRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. 

	

Pela presente, fica notificado.. 	 14 

 (nome) 

domiciliado 	 .............................................................. , 	para 	comparecer 
(rua, número e locaL) 

perante esta Junta de Conciliação e Julgamento, na.... 1... 	çii4, ... 

.. 	.- .... às........horas do dia 	de.....................................................de 194.6 .... 

à audiência relativa à reclamação apresentada por .............. 
(nome) 

. .cujo inteiro teor consta do processo existente na Secretaria da 

aludida Junta. O não comparecimento à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

	

G.Oii. 	, 	30 de. 	 ....................... de 1946........ 

aê 
IcLt LO 

iREi) . 	ac. 	13.010 



MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMEROO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA..... REGIÃO 	

N.  

RE4ESSA A. J. 	 EM..'DE.. .... ................ 

ESPËCIE E N. 	 ASSUNTO 

ALldi:Cia 

/ 	RECEBÍ EM ................ DE ........(..............................DE 194 ......... 

........./ 

Encerregdo de exedIçEo 	 (Ássineture do recebedor e carimbo de repartiçeo 

•RECiBO- ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOO. 85 	 Jrnprent Naeion,d 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos....2... dias 	cio môs 	de Outubro 	do 	ano 	de 	mil 	novecentos 	e 

quarenta...e .... C.L$.....  ...... .. ........... .........., 	nesta 	cidade 	de.G0.111a.. 

à 	Ave.n 	tTqç.ntirisn. . 5 , na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliaç.o e Julgamento, tendo 	comparecido 	o reclamante, ...LC.. 	C3E 

rr.eira 
Represeriteço, se houver 

e 	o reclamado. 	G-iiido Jingarelli 

....... 	.... e. 	=.=..=....F...= .. ....... 	 =..= 	 e 	depois de ouvidos, 
Representeçso, se houver 

na forma da lei, 	foi pelo Sr. 	Presidente proposta a conciliação, e, 	tendo os li- 

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

..O 	acamadQ jxai4 ao Ieciamante a iortncia de Cr:, 

7.5.00,00 .......sete 	mil 	e .uie.nto.sQ'uzeirQs )., 	 ,Or saldo ... pr.n. 

r.e.clama.ç.o.,. ... se..d.o.Q .4., QQQ,QOno.razode lcd iase ...3. 00,00 no 

.praz.o.de 	... 2.Q,dias 	.......................................................................................................... 

............ se Qt 	.'2Ps. ...termosdesta Conciliação, 	a 

.pgr pFraflcisco Ungarefli, um débito do Reclamante de 

....................................................................................... 

total de CI" _426 00 	mais o selo de .çap e 

.saúde,. 	pel.o...i.e.ciainado.......................................................................................................... .......................  

++++++++++ 

Irnp, Nac. - 

- 	 lilir 



ambas as partes. 

PRESIDENTE 

ecIamado 



; 

M. T.!. O - J. T. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

R O 2 1 F 1 O A O . O 

Feia presente fic. V.S. notificado a comparecer 

nesta Junta, no dia 21 do corr ...e mês, às 4 boras, para 

sastirazer o paFramento da primeira prestação 	da conciliação 

firmada por V.S., no processo n. 121/46, desta Junta, no qual 

é Reclamado, e. Reclamante o Sr. Ivlartins Rendes Ferreira, sob 

pena de execução e pénliora. 

Goinia, 19 de Outubro de .  1.946. 

 

PREd IDEi' TE 

limo. Sr. 

Guião Ungaréili 

Rua 72n. 22 N E S T A 

 

.. 	,. 	. 	.: 



-- 

r 	(FACE 1) 
MINISTRiO DA VIAÇÃO E OBRAS POuLPCAS 

DEPARrAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SR. 	 til 

1/7 	 Cai imijo dt Correio que efetuar 

- 	
o devotuç& 

ctiome da pe1ssoa a quem devoaerdevoIvictoêste.At.. 

(Rue, euenida, praça. número. and8r. saia, apartamento etc.) 

/ (Cidade ou vila) 

BRASIL 
T 	Esta parte deve ser preenchida pelo remetente do objeto. 

-- Nac. 	1009e1 

•0 
Carimbo da reparztçãa qn9 

efetuar a resttutçáo  



(FACE 

AVISO DE RECEBIMENTO 
o 	.j.. 

O65 
Nwnero do registrado (ou do vale)- 

- - 	
Valor leclarado (ou íinportdnca do vale) 

Natureza do objeto. 

 DciLa do registro (ou cnii ;sõ!) do vale) 	7 
Garinbo do (Jorreio de origem 	Esta peile deLc ser p,-ce ekidu. pelo em-seio de m-içe:n, que rscard as palavras 

do Of)JClO 	 ifl?i/eis coa/ana: se frete dv PqJi'raio se e Vaie. 

RECEDt O OTO AwjA DESClTO 

—de 19 

(,z_srietura do destlr,Btáric-) 
o Par/mim do Carreto de 
o 	 dcstiao do 0/)» /0 	 -. 
-g 	 .IVOTd - O ree&o deve ser-daado e assivado a Cata e o A. E. devolvido, d2rctameut, pela pris7qfra 

mata, como correspunddncia ordindria. 	 . 

.- _. 



.. 	

MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO. TRABALHO / 
,./ CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 



1 

L& T. 1. C. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MANDADO DE CITAO EPEHORA 

O Doutor Sebastiao Oscar do Castro, Juiz 

Presidente substituto em exercício na Jun-

ta de Coneiliaço e Julgamento de aoiania, 

Faz saber que, pelo presente mandado, fica citado Guido 

Ungareili, para pagar em quarenta e oito horas ou garantir a 

execuçao, sob pena de penhora, a importancia do c$ 7.926,80 
sete mil, novecentos e vinte e seis ct'zeIros e oitenta cen-

tavos), correspondente i conci1iaço e custas do pvcesso ng 

121/46, em que é reclamante Martins Mendes Ferreira. Caso nao 

pague nem garanta a exeeuço no prazo supra, proceder-se-a 

& penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagmen-

to da dívida, O QUE ctJMPRA, na foria da li. Dada e passado 

nesta cidade de Goiania, às 16 horas. Eu, Gilson Alves de sou-
za 	-, o escrevi o dactilografei. 



M. T. 1. C - J. T. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/ 

Oficio N. 2/17. 
Go1n1a, GO. 

Em 14 de f@vereiro de 1 947. 

Il.10 . Sr. 
GIDO UNSÂRELLI 

1- 

30. 

3ezi.io r: 

Pica '1.5. cnv1c1ado a c ;recer, dentro de dez 

dias, a esta Junta de Ccnc11iaço e Ju1auerto, alta à A v, To-

3antina, 5, Goina, GO., afim de trattr d ssunc 4U diz reâ 

p1to ao pioeao N. i2l/, r'31tivo a 	ciaraaao aresentaaa 

pelo Sr. Martins Mendos Ferreira, contra V.S. 

29 	 Outrossim, devo ifurar a V.$. 	o Of1ial dc 

Dil1gncias tem ido i sua procura pr : urnar o aimto e, 

debalde irn sido os esforços daquei sorvTdor ernsegur de 

fcrma arnigve1 a 1iquidaço do caso. 

3audaÇeg. 

Rei.: Prou. 121/ 46. 



M. T. 1. C - J. T. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Goiânia, GO. 
Erri 24 de fevereiro de 1 947. 

•.--:- 

Senhor Oficial: 

Solicito de V.S. a fineza de ser inforxaada esta 

Jtnt., para fins de execuço de que trata o processo n 	121/46, 

da me&a Repartição, 	se CIJ IDO UNCARELLI, 	r.ropriet-rio, 	casado, 

domiciliado nesta Capta1, possui bens reistrados nesse Carta 

rio e, 	CEI caso af1iiivo, 	esclarecer quais so esses bens. 

AproveitO a oportunidade par 	apresentar a V.* 

os protestos da rninh 	consideraao e aprço. 

5ebastllo Oscar de Cas,tro 
Presidente-Subat 

em Exercício. 

'roc. 121,'416. 



rL.  

íJ 	A 

MINISTÈRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E C0MRCIO 

JUSTiÇA DO TP.AALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L'P 
lesta data faço 	 -s pr•••4ss autos, d 

Zk c 
de 

1 
SccetàriO 



Exino. Sr. Dr. Juiz cio Traoalho 

T)T11íT ( 

Ljt.L £JttiJ 

po 	 E 

GUIDO UN(JÀELLI, aoaio assinado, na reclamaço ofereci-

da por ivJRTINS LNDES FERREI, tendo sido condenado ao paamento 

da quantia dè Cr', 7.500,00 e mais das custas, na importncia 	de 

Cr 426,80, vem, respeitosamente, pedir a V. Excia. perinisso para 

efetuar o pagamento em prestaço, sendo a inicial de Cr: 1.500,00 

até o dia 21 do corrente, e as demais, de 0r 1.000,00, até no dia 

20 de cada mas, até completar os restantes Cr 6.000,00, devendo 
ainda ser paga, com a tiltima prstaço, a citada parcela de custas. 

O suplicante é levado a tazer a solicitaço acima, por 

no ter podido, há vários meses, realizar vendas de propriedades 

suas e, também, por no ter receoido numerário de seus devedores 

coincidindo tudo isto, ainda mais, com o retraimento dos oancos, co 

mo é notário. 

Nestes termos, que exprimem a verdade da situaço, espera 

de ferimento 

17 



CO N CLUSÃO 
Nesta data, faço concusos os preset.s autog, ao 
Snr. PreSidente 

t... ----- de ...3 d e  

/ 



MNISTËRIÓ DO TRÀÂLHÕ. IWúSTlIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Atendendo às alegaç6es do Reclamado relativas ao 

seu estado financeiro difícil e a firme intenção de saldar seu 
compromisso, Resolvo conceder o pedido, uma vez que o mesmo 

concorde em nao fazer alienaç6es deimoveis, que se diz possui-

dor, sem garantir previamente o devido na conoi1iaço de ±'ls. 

Goiânia 17 de março de 1 947 

T3 
( 

( 

- 	
-- 	 - 



4 	 - 

M. T. 1. C — J. T. — CONSELHO NAC!ONAL DO TJRABALHO 

 

(. 

1 5)/ 4 7 

 

LlCJ, 

GLticLo iJ:a::clII.i 

72  
ri 

1t'. 1dit 	o euie 	ç' 	, )et 	'que V'.'. • 
-tcu a ast€-. Je. 

"A 	ittd ti aie;aJ)a jj 1e1do rola i'.0 	— 

ttv:; ac 	tao fin 	tjiro ifcít o 
fLr 	iO.'1Ç1O 	-.1i- 	 'c1l:5o, 

1C O 

ik) ar aLio 
i 	ça 	- 	z CiJLVtOr, sei araiI- 

1 	 ( 	
1 	 1 	C 

fl. (oiüa, 17 	 ?47 
ii2; hiIiDe VOi 	e 	- Irosida.ït". 

7rc. n. 2l/46 



7 
M;NISTËRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

RIO DE JANEIRO, 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ..... .21 dias do mês de.. 	 ÇO— 	 t10 ano de mil novecentos 

e ... Q.U2r.......e ........., nesta cidade de.......Go.i.nIa., Etadode 

às ...... 12 ..... horas, na Secretaria desta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamante ..... .Mendes 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado....GU.]..dO Uflga.r 	 e por 
(Representação, quando houver) 

- 	 acôrdo celebrado 
este ultimo me foi dito que, em cumprimento a ... °................... 	 presente 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ..... .1.0Q.,00(ummL1 

.relativa 	 ... P 	... .d8.QU2fl 

devidaqaman 	 .o 	 de .fls.19, 

•. oatante do sso ero12V46, .4a.unta. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que contou 

e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogável qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaç.o, seja 

a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

........................................................ 
ecre rio 

Reclamante 

.. 	 iJ. 
Rciama'o 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO - D. M. T. 67 	 Imp. Nacional - t3.007 



Mit4lSTlO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RIO DE JANEIRO, 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos....21. ...... dias do mês 	 .. .Q —do ano de mil novecentos 

nesta cidade de...... 

às ...... 12 ...... horas, na Secretaria desta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamante .... M 	
(Representaçao, quando houver) 

e o R 	 por 
(Representaçao, quando houver) 

êste último me foi dito que, em cumprimento ao.................... acô rdo celebrado .na presente 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ .... 1..500.,.O.O 

relativa a....pIiJ1eira...pr.es.taçao .... d.a ... Quantia.. 

.devida...ao ... Ie.c.1aaat ... .ie.a1...... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que contou 

e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogável qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaç.o, seja 

a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

. ............................................ 

u... 
Reclamante 

Reclama o 

T.RMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO - D. M. T. - 67 	 Imp. Nacional - 13007 
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MIN STER O DO TRARÁLHO, INDÚSTRIA E CCMÚRCIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

e 

Cr 1,000,00 

Declaro que recebi das mãos do Sr. Secretório da Juna 

de Conciliaço e Julg-imento Je Goiânia, a iiïportância suiDra 

de Cr$ 1,000,00 ( um mil cruzeiros), relativa a ( segunda 

prestao) no processo n. 121/46.,dessa Junta, cuja impor-

tância total ó de Cr 7.500,00, e qo.e deverá ser paga em 

prestaç6es de Cr; 1.000,00 ( wii rail cruzeiros), conforrae 

combinaço bnire nós havida. 

Por ser verdade, fLrTao o presente recibo, isento de 

selo. 

Goiânia, 23 de Abril de 1.947. 

Mar'tins Mendes Ferreira 
* 



NI5TËO DO T.4ÀLHO. INDÚSTI Ê cflMËRCÕ 

1 	CCNCiUAÇÂO E JULGAMENTO 
 

Cr 1.000 .00 

Declaro que recebi das maus do Sr. Secretr10 da Junt 

de Conc1liaço e Julgamento de Guinia, a iiportaricia supr 

de Cr-$ 1.000,00 (um mil czeiros), relatIva a (terceIra 

prestao) no processo n. 121/46, dessa Junta, cuja impor-

tncia total é de Cr 7.500, 00 , e que devera ser paga em 

prescaços ue Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), conforme 

combnap entre ns havida. 

4ór ser verdade, rirmo o presente recibo, isento de 

selo. 

Goianla, 23 de Maio de 1.947. 

Martins Mendes Ferrelra 



JLLL .JIIJLL 
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MINISTËRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinia. 

Declaro que recebi das mos cio Sr. Secretário da Junta de 
Conciiiaçao e Julamento de aoinM, a irnportncia de Cr l0U,00 
(um mil cruzeiros), relativa a(uafta prestçao) no processo n. 
121/4, dessa Junta, cuja &;ortancia total e de Cr$ 7.500 9 00 e Que 
devera ser paga em prestçoes de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), con-
forme combinaça0 entre nos havida. 

Por A ser ver4ade,  firmo opresente reclbo, isento de selo. 
Goiania, 2 de JuUio de 1.947. 

ARTIJS fVIENDES FEF(EIRA 



ido 

M:NTÊRIO DO TRAeALHO. INDÚSTRIA E COMÊRC!O 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
 

Declar 	- jc•:iDi 	 -: u LO 3r. Jcca:'i'o 	J - o - 

Co !ciliaçao e da1:aLlento de Goiuia, a uiortncia sara 

de Cr 1.000,00 (u nil cra ;1u), oul ol. 	. 	ointa pres- 

ta;ao), no processo n. 121/4(, Tu u 1oH, o 	1 ortncia 

total 	de Cr 7.5C0,00, e LILC dever. ser paa eu presiaes 

de Cr LCCC,CC (ai: uil coo:io1ïs), c Yuoe co liva - 	en- 

ãe 
	

1orsei-u:re, d1:.i: ors:tc::odic, 	ic 

o cio., 

r - 	 --- 	 - - 

JL 
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MINISTÉRO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEO de GOlaflÍR. 

7~ ~ 
, 

Cr1.00() .00 

Declaro que receb{ d 	raos do Jr. 3ecrefr 2Lo da jun- 

ta de 0onci±iaao e Julare.to de C}oiania, a iriportancla 

supra ao Cr 1.000,00 (um mil cruzeiros), relativa a (sex- 

ta prestaçao), no processo n. 121/46, dessa Junta, cuja 

irnportancia total 	ae Cr 7.500,00, e que dever ser paga 

era prest.a6es de GrÇ 1.000,00 (um mil cruzeiros), conforme 

combinaçao entre ns haviaa. 

Por ser vorade, fmno o presente recibo, isento de 

3elo. 

&oiania, 25 de 3eemhro de l.9L7. 

Llartins Lcides Parreira 



•. 	 MINTÉRO flO TRABALHO, NDÚSTRIA 	COMÉRCIO 

JUETtCA DO TRAALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que, t 	 .. decorreu O prazo de I- 

-4-s-s-, para 

7 €  

-
_d•t± 

/ 	 Secretári0O 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço co& 1 	 pPe*I4• utoS, &O 

Snr. Prepi4ente, 

.L 	. c4 

SecretiO 

N 	- 

v 
-r 



M. T. 1. C. - J. T. - C. N. T. -- DEPARTAMENTO O JUSTIÇA DO TRASALI 

245 
	 iuiriia * Eaao de 3ois. 

W. 2i de Outubro de 19147. 

uno. Sr.: 
Üuido Ungarelli 

Hua 72 nQ 22 

Goiânía 

Pelo presente, fica V. Sa. notificadO a compa-

recer ne8ta Junta para saiafazer o paentc da iS.itima pres-

taçO da conci1iaÇO firiada por V. Sa. no processo ri 2  121/146, 

desta Junta, a qual iniporta ei mil cruz€iros. (Cr4. 000 , 00 ),e ,  

beba assim, da importnCia de Cr 2b,O de cUstS8 e mais O 

lo de ducaO o mde; sob pena de cobrança executiva. 
3audaçe 8. 

1 

Secret&rio. 



:? 	
MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚStRIA E COMÉRCIõ 

-j 	JUSTIÇA DC TRASALHC 	 u 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 / 

CERTIDKO 

Certifico que notifiquei o reclamado Cido Ungarel-
li, pelo ofício n 9  245, de 23 . 10 .4(, para satisfazer o paga-

mento da última prestação de que trata o presente processo, 

bem como do pagamento das custas, 4 que f6ra condenado, sem 

que o mesmo atendsse ao oficio. Dou f. 

Goinia, 6 de Novembro de 194(. 
( 

k 	. 
Secretar1o.' 

CON USÃO 
Nesta data, faço con 	 pres 	autos, ao 

Snr. Presidente. 

Goi&nia,....... 1 
	 o 

/ 	 Secretári 

L,yl 	1) 



I. 

MNJTÉRIc DO 1RABALHO, INDÚSTRIA E COMRCIÕ 
	 5~ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERiIIDÃ o 

Certifico e dou f4 que, foi expedido o mandado de oi- 

taçao e penhora, ao Reclamado GUiDO UMJUÉELLI, por inter- 

médio de seu filho, Dante UmgarelJJ, no dia 6 de Novembro 

de 1.947. 

OFjC±AL DE DILIGEICIAS 



M. T. 1. C - J. T. - CONSELHO NACIONAL DO TEASALHO 

7V\ 
NOTIPICAÇIO 

Ilmc. Si'. 

Dante UrngareUi 

NESTA 

Pelo presente rica Y.Sa. notificado de que 

no dia 27 do corrente moe, impreterivelmente, será 

peniorado bena no valor de Cr$ 1.426 9 00 (um mil qua- 

troeentos e vinte e seis cruzeiros), caso V.Sao no 

compareça a esta Junta, ainarib, para efetuar o paga-

mentor i*iae seu pedido em req.uerimento datado de 

6 do corrente. 

Goiânia, 25 de Novembro de 1.947. 

Saudaçes 

SECRETARIO 
	

A 



- 

M. T. 1. C - J. T. 	CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

LOTIF lOA 

-. 	 - 	 - - 	 ---e 	- 

limo. Sr. 

Dante IJmgarelj 

a 	 / 

Pelo presente fica Y.Sa. notificado de cjue 

no dia 27 do corrente mas, imPreteriveimente, será 
penhorado bens no valor de Cr$ 1.426,00 (wr mil qua-
trocentos e vinte e seis cruzeiros), oaso V.Sa, no 
compareça a esta Junta, amanha, para efetuar o paga- 
mente._D1nø seu pedido em requerimento datado de 

6 do corrente. 

Goiânia, 25 de Novembro de 1.947. 
Saudaçes 

SECRETÁRIO 	
,A  o 

( 



MINISTÉRIO DO TRADALHO, INDÚSTPIA E COMÉECIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, tendo procurado nesta cida-

de, o Sr. Dante Umgarelli, afim de notificar o mesmo a 

comparecer a esta Junta, afim de satisfazer o pagamento, 

conforme pedido, no processo n. 121/46, no me foi possiv 

fazer a citada notifica.ço, visto no encontrar o mesmo 

nesta cidade. 

1 

CONCLUSÃO,  
Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

aoiânia, 	 .......... de 

.. 
Seret ário 

1 	 J  

o 

6, 

'16, 	O 



MINISTËRIO DO TPADALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(~ fv,,~ -., d-.~ txÀ-À ~~ 

L 	 1 	

1j 4, 

v - À 4  Y 

ÁU, 

R 1' 	

350 

3c3 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTKA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLJAÇÃO E JULGAMENTO de Goí&nia 

AUTO iJE ?E1HORA 

Aos seis dias do ms de Dezrihro do ano de mil novecentos e 

quarenta e oito, na idsde de Gei'cinpo1is, onde fui vindo,eu, 

Oficial dH iJillgenc as da Junta de Conc 1iaço e Ju1ariento d 

Goinia, abaixa assi:ado, em curpiiento ao mandado retro pas-

edo a favor de Martins Mendes Ferreira contra Guldo Ungarelii 

para oagemerito da inportancia de Cr 1.815,40 ( mii o1tOCefltO5 

e quinze cizeiros e quarenta centavos) no tendo o executado, 

no prazo 1ea1 qae lhe foi marcado confome ce'tido supra,ef 

tuacio o pagarieno, nem arntido a execuÇ.o, procedi depois d / 
preenchidas as foia±idades leais, penhora em 1 lote de n 2  

63, quadra 22, situado na Avenicia RIo Verde, er Gcrcinoo1is, 

medindo 15 metros de frente por 30 de fundo, dc ac'do regis-

tro n 128, f1has 50 a 51 no Cartorio de Irnveis de Goinia, 

sendo o referIdo lote residencial; tudo para arantia da divi-

da referida no mandado, juros de r:lora e custas, at final jui 

gamento. Feita, assim, a nenhora, para ooastar, lavrei o pre-

sente, que assino. 

li-,, 
I(IN LAL D 1)11 rdiNC rAs 

a 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA É COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinia 

AUTO DE DEPÓSITO 

No meno nas, aia, ano e local referidos no auto de enhora 

depois de realizada esta, cor!ib consta cio mesmo auto, fiz o de 

psito dos bens penhorados em mos do prprio executado, o qual 

corno fiel depositario, se obriga a no abrir mo dos mesmos s: 
	(tI 

autorizaço do Presidente da Junta, sob as penas da lei. Feito 

asstrn. o depsito, para constar, lavrei o presente, que assino 

cori o ciepositario. 

)t1Q ,&-lÀL-cL 	 1L(tC 
J)ilencias 	 DIepositário 



— 

MlNSTRIÕ DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉROO 

/ 	JUSTIÇA DO TRBAHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VENCIMENTO DE PRÁZO 
Certifico que, ue; 	cita, decorreu o prazo de-'---- 

u ias, para. 	Jj-o.,i1 ...........—...............--.--.------.--.-.-- 
- tD 

Gol án i 
	'1 de. 	 1 

í. 	TI. 

CONCLUSA0,  
Nesta data, faço COflCIUSOS os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

Goiãnia,.. 4-- 1 ---- 	 de ig 

Í------------ - -- ---- 

Secretá.'i0 

1 

c, 

v 

o, 



M T. i. C. - J. T. - JUNTA OE CONCLIÂÇÃO E JULGAMENTO 

P2DiR 	 JUDTCIARIC) 

( fl 

\k '' 

xxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXUXXXXX 

222/48 

Goinia - Est. de Gojs 
Ema 14 de Dezembro de 1948 . 

I1ao. Sr. 
art1ns ilendos Ferroira. 

li E 5 T A 

Couiurico-voe que o Juiz do Trabalho, Presidente desta 

Junta, h2ve por bem exarar no processo 121/46, em que sois parte 

cooreelamartte e Guido Ungara11i cco reclairado, o seguinte des» 

pacho: 
"Vistos e examinedos,hei por bem julgar subsistente 

a lenhora de fis. 5. Prossiga-se, notificadas as 

partes, eca. prazo de cinco dias. mn 11-XIi-48. 

li V. de Melio. 

Saudaçea. 	J 

/ 

e 



M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA CE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PODER 	 JtJD IG IA RIO 

WXX xwxxXX 

2211)48  

(oinia - Est. de Goja 
i 14 de Dezeibro de 19480 

hino. Sr. 
Guido Unareili. 
GEPO IAPÕL IS 

C41co-vos que o Juiz do Trabalho, Presidente desta 

Junta, houve por bei exa'ar no processo 121146,  em que sois par 

te co rc1ai'iado e Martin8 Mendes Ferroira, co reclarnante,o 

seguinte despacho: 

'Viatos e exaninados,iei por bem ju1ar subais 
tente a penhora de fia. 5. Prossiga-se, notl 

ficadas as partes, ci prazo de cinco dias. 

Eu ii-xhI-)48. 
V. de Mellõ. 

Saudaçes. 



W •' '... 

/ 	 (FACE 2) 

- 	 VISO DE RECEBIMENTO 

Número do registrado (ou do vale)-----_ 	- 	— 
/ 

Valor declarado (ou importância do vale)_ 

i 	:::r:  

Crlmbo do Correio de 	 Est3 parte d€ve ser preenchida peio Cc.rrtio dc orinem, que risc&& as p.  dYral iflUtcis, 
origem do ohjto 	 coni'me se iate de regis'rado ou de vale, 

- 	RECEBI O OBJETO ACIMA DESChITO 

1 
.upondncIa ordinrIa 4 pessoa indicada na fac. 1 



(FfCF.Y 

Cirimbo do Corrclo qu 
cíctumr • devIuio 

(Rome da p03000 a quem defe MJdo eats AR') 

MINISTpIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÜLICAS 
, •'. -.. 	DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELGRAFOS 

SR. 

Avoiioo 'Ioc., i;o, n. 35 	Coi; o, ]2C 
(Rua. av.r-iída, praça núm.ro, andar, cola, 3partam0ntQ. etc. 

Gj(Tj1a 	(o) 
(CLcaja ou vila) 

BRASIL 
NDTA i Este parte div, ;w pr9ncIijda pelo remetonte do cbvto. 

DCT -140. A 

o 
Carimbo di foirtiço 

cctuir • rest3tulo dcst 
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MINISTÉRIO DO TAAEALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 	
\ 	- 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

VENCLMENTODE PRAZO 
1 

Certirico que, uea data, decorreu o prazo de..... 

ias, par 	 c- 

--------------------  ..... - 

-oiânia 	-- de 19Y 

---- 
-Secretário 

.NTYSÀ2 
Nesta data, faço COIICIUSOS os presentes autos, ao 

Snr. Presidente. 

&oiânia, ------  -deLÇ -J---- 	---de 19J 

----------- 
& Secretário 

- 	
-1• 

A 01 .  tA 	 3 c7 
A 

c 

j - 

/2 



MIN5TÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMERCIO 

QJ JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Co i.n ia 

TETYO iJE O DT OTT ISSO, pie presta o 

Senhor Vivaldo Carinos, nomeado oara 

servir como oeritc) em um processo 

cxt'tentes nesta Junta de Conciiiaçao 

e Julrarento. 

s onze dias do ris de Janeiro do ano do mil novecentos 

e quarenta e nove, nesta Junta de ijoncil1açào e Julariento, 

resente o Presidente er eçercíciO o Joutor ebostio Oscar d 

Castro, compareceu o Senhor Vivaldo Campos, e pelo Senhor Pre 

sidente lhe 	i (leferido o corJDromisso de bem e fielmente de- 

senoenhar as funçes de oertto, na avaliaço de 1 loto de n 

£3, quadra 22, situado na Avenida io Verde, em Gere nnolis, 

medindo 15 metros de frente por 30 (Te fundo, de acrdo colo re 

cistro n 128, falhas 50 a 51 no Cartrio de oveis de  Goiâ- 

nía, sendo o referIdo lote oaIdencIal, de propriedade do °r. 

Guldo Unearelli, conifoii-ie consta do crocesso em que seo roda 

mantes Martins hendes Ferrolra, e reclamado Guido Unrarelli. 

Do que para constar, eu, ... Y.. 	. 	 Secret 

rio, lavrei o presente tao, que va L asinado nelo Senhor 

Presidente e oelo com;rOriissan(O. 

PresTclente em exercido 

E 
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L 

$ MINISTÉO 	
TRAEALHO, INDÚSTFtA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DECONCILIAÇÃO EJULGAmENTO 
de Goin 

	

VAI ItÇd, 	
Aï3 ..3: 

O outor 3ehsst0 Osca e de Castro, resiileTL 	eu C eiC 

de Çct1iaÇaO e Jui8ueflt0 de Gojita: 
Junta  

	

andedOo 3r.Vaid0 ors Caripos 	
a1iadr, dos aa0, 

sta d 	resC- 	nanddO, passad 	nos aatos da execUÇ 

ers que 	
eec ete ]artIus Lmdos Ferreira e eec'tad0 GudO 

Unarell1, eu seu crITrr.Crt0, proceda a avalia0 dos bens 

1ir5(S e 5 	tnteS do 	to de )erihora, 	inter) teor 

se ¶nte: 1 lote de n 2  65, quadra 22, s 1  vedO a 	 Rto 

Verde, em ercaOiiS, rodtnd 15 retrS de 25 	or 30 de 

a 
Çundo, de acdO -0stj0 r 2 i2 	os 	51 ii 	ar0 

de imOITeiS de TanLa, rofer 	1 	sdencial. O 

Jar1rD ) raZ 

	ce 	 na 	
inia, 1 

de 	
d 

ppOLI)? 	:• TEPC[CiL) 



MINI5TIO DO TAÁLHO, INDÚSTR?A E COMECIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J U N T A D A 
data, faço juntada, ao5 presentS sutos, d. 

.. . 

r 

1 	SecretárO 



f 

\, 

LAUDO DE AVALIAÇXO 

: 	\ 

O abaixo a ainado, avaliador ce3nado pelo mafldado expediao 

pelo Doutor Pres5dente oi e,erccio da Junta de Cone1liaç0 e 

Julgaiento de &oini&, para proceder à avaiiaço dos bens nen-

horados a Guido Unraeflj, nos tutos díi execuo em cuo 
quente Martins Mondes Fereira, em obediriei ao referido man-
dado, dirti-me o Carttrio dei6vois e a 	rocecii à avsli 
d 	biis abaixo descritos: 	lote de n 63, c;uadra 22, stuaüo 
na Avcnida Rio Vordo, en Gerbin(ipolis, iedtido 15motrosde fei 
te 'or 30  do fundo, de acordo ccn reist 'o fc:i»o no Cartorio ão 

- 

	

	 Irn6veis de Golania, oendo o rof.rico lote re$5dncial 0  
AVALIADO W C 2.500,00 

a preente avaliaío eti dois mil e uixiionto3 cxtZebros 
Go1.nia, JJ4 de Janeiro cio 19h9. 

A VAL IAJ)OR' 
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MlNSTÉRIC) DO TRABALHO, NDÚSTFA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autoa,, ao 

Snr. Presidente. 

&oiânia,.....5 de í#2- 

t. 	•1 	 - 	 ii 	L 
Secretári 

oQ à 

1 



Poder Judicir10 

M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goin ia 

EDIAI DE FRILAI1A FrA, CCLi FEiZC DE VINTE DIi3, PARA 

VJJ\Dk E 	 J 	BENS LEC 	1 	,S uC 	C LVI- 

D 	PC 	iTINS 	J1L]S  022EVA, OONTRi ID0 UE 	TII, 

DCLiCITI2D0 	ETCINJLIS ESTADO i N 	F 	A A- 

.. 	iiXO 

O Dutor Sebastigo Oscar de Castro, Juiz Presidente da 

Junta de Corciliac 	e JuJ 	anento de G-oinia: 

TZ saber a todos qan+os o 	oesente edi±al virem ou 01 

e tiverem con1ecinento, que, no aa 2 	(dois) de LIaro de 1949, 

às 15 (quinze) horas, r.a sécle desta Junta, na, Avenida Tocantins., 
a 

1 ri. 	35, 	sergo levados a pbiico pregao de venda e arrernatcçao a 

cpiem mais der, acima da ava1iao, os bens penhorados na execaço 
movida por llartins Mendes Ferreira, contra cuido Ungar11i, encontra 
dos em Gercinpo1is, Estado de Goiás, que so os seguintes: (1) um 
lote de n2 63, quadra 22, situado na Avenida Rio Verde, em Gercin— : 

pois, Estado de Gois, medindo (15) quinze metros de frente por 

(30) t±inta de fundo, de ac8rdo com rggistro feito no Cartório de 1- 

moveis de Goiânia, sendo o referido lote residencial. A ava1iaço im-
porta em Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros). Queretender 
arremator ditos hens, deverá comparecer no dia, hora e local supra men- 
cionados, ficando ciente de que o arrematante deverd garantir o lance 
com o sinal correspondente a 	o vin por cento/) do seu valor. E, 

para que che 	aQ conhec±me to 	tdos os interessados, é passado 
o present edital, qu s 	licado pela Imprensa e afixado, no la- 

gar d 	me, 	Âesta)unta. Goinia, 7 de Fevereiro de 1949. 
___ Oficial de 	)T .i 1ncias, dactiloera- , 

fei 	E eu>,' 	"4 	a& Secretario subscreví. 
-- 
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Têrça-feira, -2-949 	 DIÁRIO OFICIAL 	 5 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 

INSTiTUTO DE EDUCAÇÃO DE GOTAZ 

Exames de 2a. época e admissão ao 2 0  ciclo normal 

De ordem do Sr. Diretor, e de acôrdo com o Regu-
lamento do Ensino Normal, baixado com o Decreto n° 774, 
de 31 de dezembro de 1948. [aço saber lis interessadas que 
terão início a partir de 16 do eorrentc, os exames dc 2a. 
época, para as alunas que, por falta de frequência, não os 
puderam prestar em la. época do ano letivo p. findo, e 
para aquelas que não obtiveram, era la, época aprovarão 
era uma ou duas disciplinas. 

No período de 6 a 15 do corrente, estarão abertas as 
inscrições aos exames de admissão no segundo ciclo nor-
mal. para os candidatos que possuirem curso ginasial ou 
curso do primeiro ciclo normal. O candidato deverá instruir 
o requerimento de inscrição com os seguintes documentos: 

prova que tenha no minimo 15 anos de idade; 
certificado de conclusão do primeiro ciclo normal 

ou do curso ginasial 
Os exames de admissão serão realizados na segunda 

quinzena dêste mós, e constarão de provas escritas e orais 
de Português e Matemática e de provas oi'ais de História 
Geral e do Brasil, Geografia Geral e do Brasil e Ciêncius 
Físicas Naturais (o ivel da 4a. série ginasial) 

a haverá éste ano adrnissao ao primeiro ciclo lior - 

mal. 
Os horários para ledos os exames, a que se refere 

éste edital, estarão afixados na portaria dêste Instituto, a 
partir de dia 10 próximo. 

Secretaria do Instituiu de Educarão de Goiaz, 1 0  de 
fevereiro de 1949. 

Maria Adélii.r B. Eretas, Secretária. 

(3 	1)  

SECÇÃO INEDITORAL 

Justica do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

Edital de primeira praça, com prazo dc vinte dju, para 
Lenda C arrematação de bens penhorados na ex'eiiçõo movi-
da por Martins Mendes Ferreira, contra Go ido Ungareili, 
do)wiciliado em Gereinápolis, Estado (ir Goiaz, 'na forma abai-
xo: 

O Doutor Sehastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Jun-

ta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou) 
dêle tiverem conhecimento, que, no dia (2) dois de março de 
1949, às (15) quinze horas, na sede desta Junta, na Aveni_} 
da Tocantins, n° 35, serão levados a público pregão de vendas. 
o arrematação a quem mais der, acima da avaliação, os' 
bens penhorados na execução movida por Martins Mendos 
Ferreira, contra Guido Ungarefli, encontrados emGerciná-
polis, Estado de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote 
de no 63, quadra 22, situado na Avenida Rio Verde, em Ger-
cinápolis, Estado de Goiaz, medindo (15) quinze metros de 
frente, por (30) trinta de fundo, de acôrdo com registro 
feito no Cartório de Imóveis de Goiânia, sendo o referido lote 
residencial. A avaliação importa em Cr$ 2 500,00 (dois mil 
e quinhentos cruzeiros) Quem pretender arrematar ditos 
bens, deverá comparecer no dia, hora e local supra mencio-
nados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir 
o lance com o sinal corespondente a 20% (vinte por cento) 
do sou valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, é passado o presente edital, que será pu-
blicado pela Imprensa, e afixado, no lugar de costume, na 
sede desta Junta. Goiânia, 31 de janeiro de 1949. Eu, Da-
nilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu, J. 
N. de Magalhães, Secretário, subscreví. Sehastião Oscar de 
Castro, Juiz Presidente em exercício. 

(3-1) 

MATRÍCULAS 

De ordem do Sr. Diretor, e de acôrdo com o regula-
mento do Ensino Normal, baixado com o Decreto 'n° 774, 
de 31 de dezembro de 1948, faço saber aos interessados 
que estarão abertas. de 16 a 25 do corrente, neste Estabe-
lecimento, a's matrículas na 4a. série normal, pelo regime 
antigo, e na 3a. série de adaptação (Decreto-lei n 0  870, 
de 285 47), para as alunas que tiverem conseguido apro-
vacão nas séries anteriores. Igualmente, serão concedidas 
matriculas, no segundo ciclo: 

na primeira série, lis cindidatas que. possuindo 
cur, ginasial ou corso normal do primeiro ciclo, tiverem 
•obtido habilitação nos exames de a(lmissão; 

b) na 2a. série, às candidatas que tiverem consegui-
do aprovação na la. série; 

e) na 3a. série, às candidatas que tiverem conseguido 
aprovação na 2a. série, ou possuirem diploma do curso 
normal pela regime antigo (Curso de revalidação) 

Com excecão cia la. série do segundo ciclQ, nas demais 
séries serão concedidos matrículas às candidatas transie-
riclas de outros estabelecimentos, que apresentarem docu-
mentos de acôrdo com o Regulamento acima citado. 

A concessão de matrícula na primeira série do segundo 
ciclo dependerá de requerimento instruído com os seguin-
tes documentos: 

prova de nacionalidade brasileira; 
atestado de sanidade física e mental e de ausência 

de defeito físico que contra-indique o exercício da função 
docente, passado p01 médico da Secretaria de Estado da 
Saúde; 

e) atestado de vacinação antGvariólica; 
á) atestado de bom comportamento social (passados 

por dois professores e com .tirrnas reconhecidas); 
e) certificado de aprovação nos exames de admissão. 
Os candidatos, no ato da matrícula. além dos doeu-

mentos citados acima, deverão juntar três fotografias com 
cêrca de 3 x 4 centímetros. 

Secretaria do Instituto de Educação de Goiaz, 10  de 
fevereiro de 1949. 

Maria Adélia B. Bretas, Secreté.ria. 
(3-1) 

CIA. GOIANA DE ARMAZËNS GERAIS 

Assembléia Geral Ordinária 

A Diretoria da Cia., supra mencionada convida os Srs. 
Acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no 
dia 7 de março do corrente ano, às 15 horas, na sede social, à 
Rua General Joaquim Inácio, Esquina da Rua Rui Barbosa, 
nesta cidade, afim de tomarem conhecimento e deliberarem 
sôbre o relatório da mesma Diretoria, balanço, conta de lucros 
e perdas e parecer do Conselho Fiscal, tudo referente ao exer -
cício de 1948, bem como procederem à eleição dos membros do 
citado Conselho, para o exercício de 1949, fixando-lhes os res-
pectivos honorários, tudo de conformidade com a Lei e esta-
tutos sociais. Outrossim, avisa aos membros Acionistas que se 
achem à sua disposição para qualquer verificação, na sede da 
Cia., os documentos a que se refere o artigo 99, do Decreto-lei 
no 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Anápolis, 25 de janeiro de 1949. 
(aa.) Nicanor de Faria e Silva, Diretor-Presidente. 
(aa.) Ubirajara Berocan Leite, Diretor-Superintendente. 
( aa.) Carlos de Pina, Diretor-Gerente. 

(3 - 2) 

Assembléia Geral Extraordinária 

A Diretoria da Companhia acima referida convida os Srs. 
Acionistas para se reunirem em Assembléia Geral Extraordi-
nária, no dia 7 de março do corrente ano, às 13 horas, em sua 
sede social, à Rua General Joaquim Inácio, Esquina da Rua 
Rui Barbosa, desta cidade, afim de tomarem conhecimento da 
subscrição total do aumento do capital, com a realização da 
porcentagem exigida por Lei, e se proceder, em seguida, à 
constituição do referido aumento, tudo na forma legal. 

AnápoliS, 25 de janeiro de 1949. 
Dr. Nicanor de Faria e Silva, Diretor-Presidente. 
Ubirajara Berocan Leite, Diretor-Superintendente. 
Carlos de Pina, Diretor-Gerente. 

(3 - 2) 



1)IARIO DAJUSTIÇA,  
ESTADO DE GOJAZ 

-- Goiânia 	Têrça-feira, 8 de fevereiro de 1949 	 NUM . 947 
-a--- 

Tribunal de .Justiça 	 18) - Jorge Geraldo Corrêa Ernani, residente no Rio 
de Janeiro, devo pagar o total de Cr8 6 840»0 (seis mil 

INSTÂNCIA INFERIOR 	 oitocentos e quarenta cruzeiros), relalivo ao lote 3, qua- 
(1ra 66. iva 200; 

Comarca de Goiânia 	 19) - Jorge Geraldo Coirêa Ernani, residente no Rio 

	

- 	 de Janero deve pagar o total de Cr 6 84000 (seis mil 
EDiTAL DE INTIMAÇAO 	 (>ltüC(-, fltor e quarenta cruzeiros), relativo ao lote 5, qua 

FAÇO pdblico, para conhecimento (tc 	inercss ado, 	dra 66, rua 200; 
que. pela firma Coimbra Bueno & Cia . Ltcla . soeicdacie 	20) - José Ferreiro Silvério. residente em Campinas 
comercial com sede na cidade do Rio de Janeiro compromi- 	deve pagar o total de Cr$ 2 430,00 (dois mil e quatrocen- 
teiile vendedora dos terrenos cio setor Campinas nesta Ca- 	to cruzeiros), relal vo ao lote 16. quadra 81. rua 200; 
pital, me foi requerido, iiog téi'fios dó § 1°, doartigó ca- 	21 ) - José Rodigues Alves da Cunha. residente em 
torze, decreto federal n° 3.079,  a intimação dos seguintes 	Anápolis, deve pagar o tctal cia CrS 3 325,00 (três mil tre- 
compromissáiios compradores, aiim de serem constituídos • ZefltOS e vinte e cinco cruzeiros), relativo ao lote 4, qua-
em mora: 	 ., 	 dia 32. rua- 218; 

1) - Afonso Felix de So.vjre idente no Rio de Ja- 	22 - José dos Soutos, residente em Campinas, deve 
neiro, deve pagar o total dt 	 00 (quatro mil e se- 	pagai o total de Cr$ 2 77,00 (dois mil setecentos e seten- 
tecentos e cinquenta cruzeiros), relativo ao lote 34 qua- 	la e (ioatr(,,  crcizeiro). rc lativo ao lote 7, quadra 81 rua 203; 

dra 57, rua 220; 	 23) - Joviano Fernandes Morais Sobrinho, residente 
2). - Agenor Francisco Santiago residente em Cam- em Campinas, devo pagar o total de Cr$ 3 06600 (três mil 

1)ifli5, deve pagar a total de CrS 2 912,0() (dois mil e nove- 	e sessenta e seis cruzeiros) reiativo ao 1oe 15, quad'i 81. 
centos e doze cruzeiros) relativo ao lote n° 22-15, quadro 	rua 203; 

73, rua 234; 	 24) - Levino Moreira da Silva, residente na Bsa do 
- Antônio de Oliveira, residente no bairi - o de Cam- 	Garca, deve pagar o total de CrS 1 30800 (um mil tre 

pinas, o total de Cr- 7 590,00 (sete mil e quinhentos e no- 	zentos e oito cruzeiros) ielativo ao lote 25, quadra 40, 
venta cruzeiros), relativo ao lote 42-1. rua 220 quadra 3: 	ruo 265: 

•- Benedita Amélia da Cunha, residente no bairro 	25) - Maria Anastácia cio Nascimento, residente em 
de Campinas o total de Cr$ 2 620,80 (dois mil e seiscen- 	Campinas deve pagar o total de Cr 3 128,00 (três ind 
tos e vinte cruzeiros e oitenta centavos) relativo ao lote 	cento e vinte e oito cruzeiros), relativo ao total, digo, re- 
22, quadra 54, rua 273; digo, residente no referido setor, de- 	lutivo ao lote 13-2. quadra 44, rua 269; 
ve pagar o total de CrS 3 312,00 (três mil e trezentos e do- 	26) - Maria Gomes da Costa. residente em Campi- 
ze cruzeiros), relativo ao lote 411, quadra 39, rua 246: 	nas, deve pagar o total de CrS 2 507, 00 (dois mil qui- 

Benedito Pereira cia Silva, residente nesta co- 	nhentos e sele cruzeiros), relativo ao lote 31, quadra 38 
pital, o total de Cr$ 2 620,00 (dois mil e seiscentos e vinte 	rua 255; 

cruzeiroa e oitenta centavos), relativo ao lote 22, quadra 	27) 	Olívio Sá de Assís, residente em Goiânia, deve 

54, rua 273; 	 pagar o total de Cr$ 4 760,00 (quatro mil setecentos e ses 
- Carmo Santana, residente no bairro de Campi- 	senta cruzeiros), relativo ao lote 32, quadra 57, rua 220; 

nas deve pagai' o total de CrS 2 040,00 (dois mil e quuren- 	28) - Raimundo Felix Teixeira, residente em Goiâ- 

ta ci-uzeirõs), relativo ao lote 38, quadra 38. rua 230; 	rua, deve pagar o total de Cr$ 2 628,00 (dois mil seiscen- 
Esmeria Gonçalves da Costa, residente em Cam- 	tos e vinte e oito cruzeiros), relativo ao lote 4, rua 240, 

pinas, o total de Cr$ 3 192,00 (três mil cento e noventa e quadra 62; 
dois cruzeiros), relativo ao lote 9. quadra 50, rua 255; 	 29) - Regino de Siqueira Vila Forte, residente em 

Esmeria Goncalves da Costa. i'esidente em Cam- Cairipuias, deve pagar o total de Cr$ 1 898.00 (um mil oi- 
pinas, o total de Cr$ 3 912,00 (três mil e novecentos e do- 	tocentos e noventa e oito cruzeiros), relativo ao lote 9, qua- 
ze cruzeiros), relativo ao lote número 7, quadra 50, rua 255: 	(lra 81, rua 203; 

Josê Rodrigues Filho, residente em Pires do 	30) - Rolando E. Leis, residente em Campinas, deve 
Rio, o total de CrS 1 940,00 (um mil e novecentos e qua- pagar o total de Cr$ 4 950,00 (quatro mil novecentos 	in- 
renta cruzeiros), relativo ao lote 13, quadra cinquenta e 	coenta cruzeiros), relativo ao lote 18, rua 230, qua( 	50; 

oito, rua 273; 	 31) - Saies José Mendes, residente em Campinas, de- 
• 10) -. Geraldo de Finitas Silva, residente em Rio ve pagai' o total de Cr$ 4 950,00 (quatro mil novecentos e 

Verde, o total de Cr$ 2 329,60 (dois mil e trezentos e vinte 	cincoenta cruzeiros), relativo ao lote 18, rua 230, quadra 50: 
e nove cruzeiros e sessenta centavos), relativo ai) lote 9, 	32) - Salomão A. David, residente em Campinas, de- 

quadra 62, rua 220; 	 ve pagar o total de Cr$ 2 920,00 (dois mil novecentos e 
- 1-Jonório Aires cia Silva, rc:sident(--,  em Barra do 	vinte cruzeiros), relativo ao lote 3, quadra 31, rua 245; 

Garça, o total de Cr$ 2 180,00 (dois mil e cento e oitenta 	33) - Salomão A. David, residente em Campinas, de- 
cruzeiros), relativo ao lote 7, rua 265, quadra 40; 	 ve pagar o total de CrS 4 120.00 (quatro mil cento e vinte 

Jesuino Aivei; dos Santos, residente no bairro 	cruzeiros), relalivo ao lote 1-26, rua 245, quadra 31; 
de Campinas, o total de CrS 4 250,00 (quatro mil e duzen- 	34) -. Solviono Ferreiro da Silva, residente em Val- 
tos e cinquenta cruzeiros), relativo ao lote 16, rua 230, 	parayba, Z. S. Paulo, deve pagar o total de Cr$ 2 800,00 

quadra' 50; 	 (dois mil e oitocentos CroZeirOs), relativo ao lote 24, qua- 
- João Batista de Alvarenga, residente em Goiâ- dra 27, rLia 220; 

nia, o total de Cr$ 2 660,00 (doit mil e seiscentos e sessenta 	Por não terem sido encontrados ditos devedoies, pelo 
cruzeiros), relativo ao lote 19, quadra 41. rua 246; 	presente os intimo a virem pagar, no prazo de trinta dias, 

- João Batista Nelson Guimarães, residente nesta a contar da publicação chiste, não só as prestações venci-
capital, o total de Cr$ 4 072.80 (quatro mil e setenta e dois das como ainda as que se vencerem até a data do paga-
cruzeiros e oitenta centavos), relativo ao lote 43, rua 210, monto, acrescidos das custas do processo, impostos e de-
quadra 77; 	 mais taxas pelas quais se 'obrigaram nos têrmos cIo con- 

- João Batista de Oliveira, residente em Campï- trato de compromisso de compra e venda, cuja propriedade 
nas, deve pagar o total de Cr$ 5 880,00 (cinco mil oito- foi inscrita, na sua totalidade, no livro "Auxiliar n° 8", dês-
centos e oitenta cruzeiros), relativo ao lote 44, rua 232, te Cartório. E, para que ninguém alegue ignorância, vai o 
quadra 77; 	 presente publicado duas vêzes, durante dez dias, no Diá- 

- João Rodrigues Chaveiro, residente em Goiii 	rio Oficial desta Capital e no jornal local, 
nia, deve pagar o total de Cr$ 3 285,00 (três mil duzentos 	Goiânia, 4 de fevereiro de 1949. 
e oitenta e cinco cruzeiros), relativo ao lote 23. quadra 72, 	O of, Subst., Milton Ribeiro Guimarães. 

rua 213; 	 CERTIDÃO: - Certifico que o original foi afixado no 
- Jonas Romano, residente em Morrinhos, deve lugar de costume. Data supra. Oficial Substituto, Miltori 

pagai' o total de Cr$ 2 628,00 (dois mil seiscentos e vinte Ribeiro Guimarães, 
e oito cruzeiros), relativo ao lote 15, rua 245, quadra 21; 	 (2 - 1) 
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ANO VI 
	

Goiânia 	Sexta-feira, ii de fevereiro de 1949 
	

NUM. 950 

Tribunal de Justiça 

DiSTANCIA INFERIOR 

Comarca de Jataí 
EDITAL DE ia  PRAÇA 

O Doutor Fausto Xavier de Rezende, Juiz de Direito dêste 
Têrmo e Comarca de Jataí, Estado de Goiaz, na forma 
da lei, etc.. 
FAZ saber a quem interéssar possa, que, no primeiro 

dia útil, às treze horas, na sala das audiências, no segundo 
pavimento da Cadeia Pública desta cidade após a expira-
ção do prazo de trinta c1as, contados do presente edital, 
será levado a público pregão de venda e arrematação a 
quem mais der e maior laneo oferecer acima da avaliação, 
os bens constantes de oitenta e quatro (84) alqueires de 
terras em campos, situados na fazeiida "Sucuri", déste mu-
nicípio, que foram penhoradas a iviaria Hipólita da Con-
ceição, por ação executiva fiscal intentada 1)010 Fazenda 
Pública Estadual, que a referida executada houve por acão 
divisória do referido imóvel e que se acha devidamente 
transcrito no livro 3-F, às fôlhas 39 e sob o número de or-
dem 1.202, cio Registro de Imóveis desta Conprca, cu j as  
terras foram avaliadas por dois mil quinhentos e vinte 
cruzeiros (Cr$ 2 520,00) e que confrontam com terras de 
propriedade de Laurentino Cabral de Alarcão e outros. E. 
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou pas-
sai o presente edital, que será publicado três vêzes na Im-
prensa Oficial do Estado e afixado no lugar cio costume. 
Dado e passado nesta cidade de Jatai, aos vinte e sete 
dias do inês de janeiro de mil novecentos e quarenta e no-
ve. Eu, (a) Leontino Assis, Escrivão, dactilografei e o subs-
crevi. (a) Fausto Xavier de Rezende, Juiz de Direito. Es-
tá conforme o original. Data supra. Eu, Leontino Assís. 
Escrivão, dactilografei e o subscrevi. 

CERTIDÃO: - Certifico que o original do presente 
edital, foi hoje afixado no lugar do costume. Eu, Leontino 
Assí, Escrivão, dactilografei, suhscreví, dou fé e assino. 
Leontino Assís, Escrivão. 
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EDITAL DE la. PRAÇA 
O Doutor Fausto Xavier de Rezemide, Juiz de Direito dêste 

Têrmo e Comarca de Jataí, Estado de Goiaz, na forma 
da lei, etc. 

FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 
notícia tiverem, que, no primeiro, dia útil, na i ala das 
audiências, às treze horas, no segundo pavimento da Ca-
deia Pública desta qidade, após a expiração do prazo de 
trinta dias, contados da publicação do presente edital, no 
"Diário Oficial" do Estado, será levado a público pregão 
de venda e arrematação a quem mais der e maior lanço 
oferecer acima da avaliação. os bens constantes de dez 
(10) alqueires ou terras em campos e dois (2) ciitos em 
matos, situados na fazenda Ponte de Pedra, no lugar de-
nominado "iViorangas", clêste município, que confrontam 
com terras de propriedade de Filadelfo Alves de Lima. Jo-
sé Maximiano Péres, Ramiro Teixeira da Silva e José Car-
valho, que foram penhoradas a Purcina Maria de Jesús, por 
ação executiva fiscal que lhe move a Fazenda Pública Esta-
dual, cujo imóvel se acha devidamente registrado no livro 
3-E, às fôlhas 129 e sob o número de ordem 674, cio Re-
gistro de Imóveis desta Comarca e que foi avaliado por no-
vecentos cruzeiros (Cr$ 900,00). E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, mandou passar o presente edital, 
que será publicado três vêzes na Imprensa Oficial do Es-
tado e afixado no lugar do costume. Dado e passado nesta 
cidade de Jataí, aos vinte e sete dias do mês de janeiro 
de mil novecentos e quarenta e nove. Eu, Leontino Assís, 
Escrivão, dactilografei e o subscrevi. (a) Fausto Xavier 
de Rezend'e, Juiz de Direito. Está conforme o original. 
Data supra. Eu, Leoritino Assis Escrivão, dactilografei, 
ubscreví. 

CERTIDÃO: - Certifico que afixei no lugar do costu- 

me o original do presente edital. Eu, Leontino Assís, Es--
crivão, dactilografei, subscreví dou fé e assino. Leontino 
Assís, Escrivão. 

(3-2, 

EDITAL DE 1a  PRAÇA 
O Doutor Fausto Xavier de Rezende, Juiz de Direito dêste 

Têrmo e Comarca de Jatai, Estado de Goiaz, na forma 
da lei, etc. 
FAZ saber a quem lote: essar posso. que. 110 orimeiro 

cita útil, às treze horas, na sala das audiências, no segundo 
pavimento cia Cadeia Pública ciesia cidade, após a expira-
câc do prazo cio trinta dias, contados da publicação do 
presente edital, no "Diário Oficial" do Estado, será levado 
a público pregão de venda e arrematação a quem mais 
der e maior lanço oferecer acima da avaliação, os bens cons-
tantes de trinta (30) aloueii'es de terras em campos, si-
tuaclos na fazenda "Bálsamo". dêste município, que foram 
penhorados a Joaquim Pereira cIa Silva, também conheci-
do por Joaquim Pereira cie Souza, ciue  confrontam com ter-
ras de propriedade dos filhos ,dc Israel Machado de Souza 
e outros e cm comum com terras de João Pereira cia Silva, 
dUO dito exec:utado houve na divisão judicial do referido 
imóvel e estão sendo executados pera pagamento cio divida 
á Fazenda Pública Municipal e a'eltedos por novecentos 
cruzeiros (Cr$ 900,00). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, mandou passar o presente edital, que será pu-
blicado três vêzes na Imprensa Oficial cio Estado e afixa-
do no lugar cio costume. Dado e passado nesta cidacie de 
Jataí, aos vinte e sete dias do n1s de janeiro de mil no-
vecentos e quarenta e nove. Eu. (a) Leontinci Assí, Es-
crivão, dactilografei e o subscrevi. (a) Fausdo X,,vir de 
Rezende, Juiz de Direito. Está conforme o origineI Data 
supra. Eu, Leontino Assis, Escrivão, dactilografei, - LiPse a-
vi. 

CERTIDÃO: - Certifico que afixei no lugar do costu-
me o original do presente edital. Data supra. Eu, Leontino 
Assí, Escrivão, dactilografei, .ubscreví, dou fé e assino. 
Leontino Assís, Escrivão. 
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EDiTAL DE ia  PRAÇA 

O Doutor Fausto Xavier de Rezende, Juiz de Direito dêste 
Têrmo e Comarca de Jatai, Estado de Golaz, na forma 
da lei, etc. 

FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 
notícias tiverem, que, rio primeiro dia útil, às treze horas, 
na sala das audiências, no segundo pavimento da Cadeia 
Pública desta cidade. apás a expiração cio prazo de trinta 
dias, contados de sua primeira publicação no "Diário Ofi-
cial" dci Estado, será levado a público pregão de venda 
e arrematação a quem mais dei' e maior lanço oferecer aci-
ma cia avaliação, os bens constantes de vinte e sete (27) 
alqueires de terras em campos e seis (6) alqueires e seis 
(6) litro,, cio terras em matos, situados na fazenda Boa 
Vista da Felicidade, ciêste município, que foram penhora-
dos a José Matues de Lima, por ação executiva fiscal que 
lhe move a Fazenda Pública Estadual, que dito executado 
houve p01' compra feita a Francisco Honório cia Campos e 
sua mulher, confcirmne se vê do livro 3-13. ii,, fôlhas 237 
e sob o número dc' ordem 2.398. do Registro de Imóveis 
desta Comarca e avaliados por dois mil seiscentos e vinte 
e oito cruzeiros (Cr$ 2 628,00). E, para que chegue ao 
conhecimento mie todos, mandou passar o presente edital. 
que será publicado três vêzes na Imprensa Oficial do Es--
todo e afixado no lugar do costume. Dado e passado nests 
cidade de Jatai, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 
mii novccentos e quarenta e nove. Eu, (a) Leontino Assís. 
Escrivão, dactilografei e o subscrevi. (a) Fausto Xaviem 
cio Rezende. Juiz de Direito. Está conforme o original. Eu, 
Leonti no Assís, Escrivào, dactilografei, subscrevi. 

CERTIDÃO: - Certifico que o original do presente edi-
tal, foi afixado no lugar do costume. Eu, Leontino Assís.. 
Escrivão, dactilografei, subscrevi, dou fé e assino. Data. 
supra. Leontino Assís, Escrivão, 
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54 000,00 
64 450,00 

143 774,70 
40 330,00 
69 215,30 
13 489,50 
73 857,20 459 116,70 

DESPESAS GERAIS 

Honorários da Diretoria 
Aluguéis 
Ordenado do Pessoal 
Gratificações 
Extraordinários 
Instituto A. P. E. T. C 
Despesas diversas 

ARMAZÉNAGENS 

Saldo desta conta, já deduzidas 
as pertencentes ao semestre 
seguinte 	 308 935,60 

PRÊMIOS DE SEGURO 

Idem, idem, idem 	 81 709,60 
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "LUCROS E PERDAS' em 31 de dezembro de 1948. 

- 	 DÉBITO 	 CRÉDITO 

Impostos Pagos 	 9 195,30 

DEVEDORES INCOBRÁVEIS 
Quantias debitadas conf. 
relação 11 653,30 
JUROS 
Pagos no ano de 1948 20 165,00 
LIVROS E OBJETOS DE 
ESCRITÓRIO 
Gastos neste ano 9 428,60 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
Depreciação de 10% e/os mvs 6 261,60 
DESPESAS DE INSTALAÇÃO. 
Amortização de 20 	nesta 7 189,70 
REPAROS NA MÁQUINA 
Amortização do 501í 	idem 32 684,80 
REPAROS NO PRÉDIO 
Idem, idem, idem 14 937,40 
SEMOT 7ENTES E VEÍCULOS 
Depreciação de 105, 681,00 

DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO 
FUNDO DE RESERVA 
Creditado à esta conta 51i 
e/o lucro 15 200,00 

FUNDO DE RESER- 
VA ESPECIAL 
Idom, idem, 	idom 15 200,00 
E'UNDO P1 PREJUÍZOS 
EVENTUAIS 
Creditado 10 110 	s/o 
IUC]O 	operado 30 400,00 
FUNDO P/ ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Idem, 5%,  idem 15 200,00 
DIVIDENDO .  - 

N° 2, de 24% à ser distribuído 
aos 	n/acionistas 144 000,00 
PORCENTAGEM DA 
DIRETORIA 
Calculada s/o lucro líquido, 10% 
de acôrdo eI os Estatutos 	(art. 
24 	letra 	C) 30 400,00 
IMPÔSTO SI A RENDA 
Previsão de 12% 32 784,40 
LUCROS SUSPENSOS 
Creditados à esta 	conta 20 419,30 	303 603,70 

874 917,10 

BENEFÍCIO 

Saldo desta conta 	 146 265,00 

COMISSÕES 

Cobradas neste ano de 1948 	 208 195,30 

JUROS 

Auferidos neste ano 	 26 956,80 

VARREDURAS E FARELOS 

Saldo desta conta 	 102 854,80 

874 917,10 

PARECER DO CONSELHO FISCAL: 

Aos dezenove dias do mês de janeiro de 1949, às dezes-
seis horas, na Sede da Cia. Goiana de Armazéns Gerais, o 
Conselho Fiscal abaixo assinado, no desempenho de suas 
funções, examinou minuciosamente os balanços e documen-
tos da referida Companhia, relativas ao ano que se finda, 
tendo-os encontrado em perfeita ordem, pelo que, considerou 
aprovado todos os atos praticados pela Diretoria durante 
o exercício de 1948, deixando consignado um voto de louvor 
à atuação eficiente dos Senhores Diretores, especialmente 
o Diretor-Gerente, ao Fiel e demais funcionários da Compa-
nhia. Assim constatada a sua exatidão, é de parecer que as 
contas da Diretoria sejam aprovadas. 

Anápolis, 19 de janeiro de 1949. 

Plácido dc Campos, Sócrates M. Diniz, José Monteiro 
Costa. 

DIRETORES: 

Dr. Nicanor de F. e Silva, Diretor-Presidente 

Ubirajara B. Leite, Detor-Superintendente 
Carlos dc Pina, Diretor-erente 

Edwiges Soares, Contador Reg. no 63.476. 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

Edital de primeira praça, com prazo de vinte dias, para 
venda e arrematação de bens penhorados na execução movi-
da por Martins Mendes Ferreiro, contra Guido Ungarelli, 
domiciliado em Gereinápolis, Estado de Goiaz, na forma abai-
xo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Jun-
ta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou 
dêle tiverem conhecimento, que, no dia (2) dois de março de 
1949, às (15) quinze horas, na sede desta Junta, na Aveni-
da Tocantins, no 35, serão levados a público pregão de venda 
e arrematação a quem mais der, acima da avaliação, os 
bens penhorados na execução movida por Martins Mondes 
Ferreira, contra Guido Ungarelli, encontrados em Gerciná-
polis, Estado de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote 
de n° 63, quadra 22, situado na Avenida Rio Verde, em Ger-
cinápolis, Estado de Goiaz, medindo (15) quinze metros de  

frente, por (30) trinta de fundo, de acôrdo com registro 
feito no Cartório de Imóveis de Goiânia, sendo o referido lote 
residencial. A avaliação importa em Cr$ 2 500,00 (dois mil 
e quinhentos cruzeiros) . Quem pretender arrematar ditos 
bens, deverá comparecer no dia, hora e local supra mencio-
nados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir 
o lance com o sinal corespondente a 20% (vinte por cento) 
do seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, é passado o presente edital, que será pu-
blicado pela Imprensa, e afixado, no lugar de costume, na 
sede desta Junta. Goiânia, 31 de janeiro de 1949. Eu, Da-
nilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu, J. 
N. de Magalhães, Secretário, subscreví. Sebastião Oscar de 
Castro, Juiz Presidente em exercício. 
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE 
-GOIAZ--- 

- A' venda na Imprensa Oficial - 
Preço ...................... Cr$ 20,00 
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JUNTA DE CONCLIAÇÁO E JULGAMENTO 

LY 
Nta data !aço juntada, aos presentSS autos, d. 

L 

de 	 i9(, 

Secretáro  
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

SESSA ORDINÁRIA DO DIA 17 DE AGÔSTO DE 1948 

Presidente: - Sampaio. 
10 Secretário: 	Wilmar Guimarães. 
20  Secretário: - Benedito Meio. 

Compareceram os seguintes senhores deputados; José 
Elias, Benedito Meio, Domingos Jacinto, Sampaio, Felix de 
Moura, Francisco de Brito, Castro Costa, Getulino Artiaga, 
Joaquim Gilberto, Gomes Filho, Flercílio Fleury, José Camilo, 
José Fleury, José Mendonca, Souza Pôrto, Peixoto da Sil-
veira, Ferreiro Júnior, Gonzaga Jayme, Sebastião Lôbo, 
Carvalho. Taciano de MeIo. Vital Pereira, Wilmar Guima-
râes e Wison da Paixão. 

Abertura da Sessão. Leitura da ata da sessão ante-
rior. 

Sr. Presidente: .__ O se. 2 0  Secretário queira proceder 
a leitura da ata (Leitura). Está em discussão a ata que a-
caba de ser lida. Não havendo quem queira falar sôbre a 
mesma, considero-a aprovada. O sr. 1 0  Secretário queira 
proceder a leitura do expediente. (Leitura). Esgotada a 
leitura do expediente. Fica facultado o uso da palavra aos 
srs. deputados. 

Sr. Domingos Jacinto: - Peço a palavra, sr. Presiden-
te. desejo ler o relatório e parecer ao processo n 0  378. (lê). 

Sr. Presidente: —Continua livre o uso da palavra. 
Sr. Gomes Filho: - Sr. Presidente, o próspero muni-

cípio de Inhumas, acalenta, desde longa data, o sonho de 
possuir o seu Ginásio. Em vista disto, desde o ano atrasa-
do há naquela cidade um movimento tendendo à criação 
de uma sociedade para construcão e criação ali de um es-
tabelecimento de ensino secundário de primeiro ciclo. A-
gora, si. Presidente, cru companhia dos meus nobres cole-
gas José Fleury, Castro Costa, Hercilio Fleury e Peixolo 
da Silveira, tive a honra de receber dois documentos atra-
vés dos quais, o povo daquele município, representado no 
que tem de mais expressivo em sua sociedade e no seu 
mundo político, faz um apêlo a esta Casa no sentido de que 
seja consignada na proposta orçamentário para 1949, u'a 
verba de auxílio para concretização daquele velho ideal. 
Os despachos a que me refiro, se. Presidente, estão redi-
gidos nos seguintes têrmos. O primeiro é um telegrama no 
seguinte teor - (lê) . O segundo documento é um abaixo as-
sinado fumado por 50 pessoas dentre as quais se encon-
tram todos os chefes políticos çic' Inhumas, de todos os par-
tidos. (lê). 

Sr. Presidente, o Município de Inhumas, sem dúvida 
nenhuma, tem sido um daqueles que nos têm dado; a todo. 
representante do povo de todos os partidos nesta Casa, o 
menor trabalho. Esta Assembléia, jamais recebeu queixa 
daquele município o que faz acreditar que ali reina um 
ambiente do trabalho e de compreensão. E' justo, portan-
to, que todos os srs. deputados com assento nesta Assem 
bléia, voltem suas vistas para aquele nobre povo, fazendo 
consignar, sem paixão política, no orçamento para 1949 és-
te auxílio tão justo e necessário à construção do prédio do 
Ginásio Municipal de Inhumas. E' u'a maneira que nós en-
contramos para homenagear aquele povo, prestando êsse 
serviço à sua mocidade, o que vale dizer, ao seu sempre 
engrandecimento e progresso. 

Sr. Presidente: - Continua livre o uso da palavra. 
Sr. Gonzaga Jaynie: - Processo n° 302 da Secretaria da 

Fazenda. (lê) Foi aprovado por unanimidade na Comissão 
de Finanças. 

Sr. Presidente: - Continua livre o uso da palavra. 
Não havendo quem queira fazer uso cia mesma, declaro en-
cerrada a.. 

Sr. Gornes Filho: - Pediria a V. Excia. que mandas-
se proceder a leitura do projeto que nós apresentamos. 

Sr. Presidente: - Sr. 1 0  Secretário queira proceder 
a leitura do projeto de lei que concede auxílio ao Ginásio 
Municipal de Inhumas. (lê). 

Sr. Presidente: - Vou submeter à consideração da 
Casa o projeto de lei. . Os senhores deputados que o acha-
rem objeto de deliberação, fiquem como estão. Considera-
do objeto de deliberação. À Comissão de Constituição e 

Justiça. O sr. 10 Secretario queira procedem' a leitura do 
que houver de se votar na presente sessão. 

Sr. Secretário: - Processo no 378 de autoria cio nobre 
deputado Domingos Jacinto: cria a segunda Circunscrição 
Judiciãria em Campinas, nesta Capital, para o efeito de 
Registros Públicos. 

Sr. Presidente: - Está em última votação. Os senho-
res deputados que o aprovam, fiquem como estão. (Apro 
vado). À Secretaria para extrair autógrafo. 

Sr. Secretário: - Em segunda discussão o Processo 
n° 337 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar acôrdo 
com e 1. P. A. S. E. 

Sr. Presidente: - Vou submeter à consideraçfw cia Ca-
sa o artigo 10. Os senhores deputados que o aprovam, fI-
quem como estão. Aprovado. 

Está em votação ri artigo 2 0 .  Os senhores deputados 
que o aprovam, fiquem como estão. (Aprovado). Em vo-
tação o artigo 30 e seu oaiãgrafo. Está em votação o arti-
go 40 . Os senhores dep.itados que o aprovam, fiquem co-
mo estão. (Aprovado) . Aprovados os artigos: 1 0 , 20, 30 e 
40  À ordem do dia da sessão seguinte para 3a. vota.,s,. 

Sr. Secreetário: - Processo n 0  389. Autoriza e Go-
vêrno do Estado a mandar imprimir coletânea de Divulga-
ção sôbre a interiorizacão da Capital Federal. 

Sr. Presidente: - Está em votação o artigo 1 0 . Os se-
nhores deputados que o aprovam, fiquem como estão. (A-
provado). Está em votacão o art. 2. Os senhores deputa-
dos que o aprovam. Fiquem como estão. (Aprovado). Está 
em votação o artigo 3°. Os senhores deputados que o apro-
vam, fiquem como estão. (Aprovado). Está em votação o 
artigo 40 . Os senhores deputados que o aprovam. Fiquem 
como estão. (Aprovado). Está em votação o artigo 50.  
Os senhores deputados que o aprovam, fiquem como estão. 
(Aprovado) . Aprovados os artigos 10, 20, 30,  40 e 50  do 
presente projeto de lei. À ordem do dia da sessão seguinte 
para terceira votação. 

Sr. Secretário: - Protso n° 194, de autoria do no-
bre deputado Peixoto cia tlVeira: Autoriza a aquisição pe-

E's'tadd' dii rodovia LuziniaVfcinópo1is.. 
Sr. Presidente: - Está em votacão o artigo 10 do pre-

sente projeto de lei. Os senhores deputados que o apro-
vam. fiquem como estão. Aprovado. Está em votação o 
artigo 20 .  Os senhores deputados que o aprovam, fiquem 
como estão. Aprovado. Está em votação o artigo 30  Os 
senhores deputados que o aprovam, fiquem como estão. 
Aprovadõ.. Está em votação o artigo 4 0 . Os senhorer. .oe-
piitados que o aprovam, fiquem como estão. Alir'.' .do. 
Aprovados os artigos 10, 20, 30 e 40,  À ordem do dia da 
sessão seguinte para terceira votação. 

Sr. Secretário: - Em primeira discussão o processo 
0  406. Concede a José Forreira Murais, quitação com a 

Fazenda Pública Estadual. 
Sr. Presidente: - Está em primeira discussão. Os 

senhores deputados que o aprovam, fiquem como estão. 
Aprovado. À ordem do dia da sessão seguinte. 

Sr. 10 Secretário: 	Em primeira discussão o proces- 
so 408. Abre crédito especial de Cr$ 48 000,00 para pa-
gamento do Administrador do Museu. 

Si'. Presidente: - Está em votação o presente proces-
se. Os senhores deputados que o aprovam, fiquem como 
estão. Aprovado. À urdem do dia seguinte para segunda 
votação. 

Si'. Secretário: - Processo n° 253 em primeira vota-
ção. Faz revisão dos proventos da inatividade dos milita-
res reformados. 

Sr. Presidente: - Está em votação. Os senhores de-
putados que o aprovam, fiquem como estão. Aprovado. À 
ordem do dia seguinte. 

Sr. Secretário: - Em primeira votação o processo n cI  
38, de autoria do nobre deputado Joaquim Gilberto. Eleva 
o distrito de Vianópolis à categoria de Município. Parecer 
n° 14$ das Comissóes Interpartidárias de Constituição e 
Justiça. 

Se. Presidente: - Está em votação. Os senhores de-
putados que o aprovam, fiquem como estão. 

Sr. Getulinu Artiaga: —Sr. Presidente na agenda for-
necida na ordem do dia consta êsse projeto. Será votado 
apenas o parecer da Comissão Interpartidária e Comissão 
de Constituição e Justiça? 
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pôsto se tornou devidc, pagando, daí por diante, sôbre o 
principal •e a multa de mora, mais 5% (cinco por cento) 
por mês ou fração até a data do pagamento; 

atendendo a que, nos casos em que a diferença cons-
tatada pelo proprio contribuinte se refere a vendas á vis-
ta realizadas durante todo o ano, não se pode precisar os 
meses das operações não registradas, para efeito de apli-
cação do dispositivo acima referido; 

atendendo a que a lei é omissa quanto ao critério a 
se adotar nesses casos; 

atendendo a que a contagem de todos os meses do 
ano, como se se tratasse de vendas realizadas em janei-
ro, não é justa, fazendo pesar sôbre o contribuinte um 
ônus superior ao que, de fato, está sujeito, 

RESOLVE: 
Nos casos em que, na forma do art. 103. o contribu-

inte se apresentar expontaneamente à Coletoria, após o 
seu balanço anual, para pagamento do impôsto de vendas 
e consignações sôbre difdr-ença relativa às suas vendas 
de todo o ano, não se podendo precisar os meses das ope-
rações não registradas ou registradas a menor, computar-
se-ão. para efeito da aplicação do referido dispositivo, os 
meses de julho em diante 

Remeta-se cópia desta portaria aos senhores Inspeto-
res Regionais, Fiscais de Rendas, Exatores e Agentes Fis-
cais. 

Departamento da Receita da Secretaria de Estado da 
Fazenda, em Goiânia, 4 de fevereiro de 1949. 

sndall Espírito Santo Ferreira - Diretor Geral. 
----------------------- ---- 

EDITAL 

A Diretoria do Grupo Escolar "Padrão", avisa aos in-
teressados que a matrícula estará aberta, a partir do dia 16 
do corrente, das 13 horas em diante. 

Outrossim, lança um apêlo aos senhores pais para subs-
creverem, na medida de suas posses, um auxílio em benefí-
cio da Caixa Escolar para merenda, uniforme e outros mate-
riais aos alunos mais necessitados. 

Diretoria do Grupo Escolar "Padrão", 12 de fevereiro 
de 1949. 

Senhorinha Abadia Leal, Diretora. 

i r.iit•I-  ii -•i -• tu i- rt' 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIANIA 

Eí ri de primeira praça, com prazo de vinte dias, para 

ven..ui e arrematação de bens penhorados na execução movi- 

da por Martins Mendes Ferreira, contra Guido Ungareili, 

domiciliado em Gercinápolis, Estado de Goiaz, na forma abai-
xo: 
O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Jun-

ta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou 
dêle tiverem conhecimento, que, no dia (2) dois de março de 
1949, às (15) quinze horas, na sede desta Junta, na Aveni-
da Tocantins, n° 35, serão levados a público pregão de venda 
e arrematação a quem mais der, acima da avaliação, os 
bens penhorados na execução movida por Martins Mendes 
Ferreira, contra Guido Ungarelli, encontrados em Gerciná-
polis, Estado de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote 
de no 63, quadra 22, situado na Avenida Rio Verde, em Ger -
cinápolis, Estado de Goiaz, medindo (15) quinze metros de 
frente, por (30) trinta de fundo, de acôrdo com registro 
feito no Cartório de Imóveis de Goiânia, sendo o referido lote 
residencial. A avaliação importa em Cr$ 2 500,00 (dois mil 
e quinhentos cruzeiros). Quem pretender arrematar ditos 
bens, deverá comparecer no dia, hora e local supra mencio-
nados, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir 
o lance com o sinal corespondente a 20% (vinte por cento) 
do seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, é passado o preserte edital, que será pu-
blicado pela Imprensa, e afixado, no lugar de costume, na 
sede desta Junta. Goiânia, 31 de janeiro de 1949. Eu, Da-
nilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu, J. 
N. de Magalhães, Secretário, subscreví. Sebastião Oscar de 
Castro, Juiz Presidente em exercício. 

BANCO DE GOIAZ SIA.  

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos aos senhores acionistas, de acôrdo com o arti-
go 99, do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de setembro de 1940, que 
se encontram à disposição dos que desejam examiná-los, to-
dos os documentos referentes ao exercício de 1948: 

Goiânia, 5 de fevereiro de 1949. 

A DIRETORIA: 

Domingos Netto de Veilasco 

Péricles de Paula 

Jahyr Abrão Estrêla 

BANCO IMOBILIÁRIO E MERCANTIL DO OESTE 

BRASILEIRO SA. 

Assembléia Geral Ordinóíria 

São convidados os Srs. Acionistas a se reunirem em As-
sembléia Geral Ordinária, no dia 12 de março do corrente ano, 
às 15 horas, na sede social, à Rua Engenheiro Portela, es-
quina da Praça da Bandeira, nesta cidade, afim de tomarem 
conhecimento e deliberarem sôbre o Relatório da Diretoria, 
balanço, contas relativas ao exercício de 1948, parecer do 
Conselho Fiscal, bem como procederem a eleição dos mem-
bros do mesmo Conselho, para o exercício de 1949, fixando-
lhes os respectivos honorários, tudo de conformidade com os 
estatutos sociais. Outrossim, acham-se a disposição dos Srs. 
Acionistas, para qualquer verificação, os documentos a que 
se refere o Artigo 99 do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940. 

Anápolis, 30 de janeiro de 1949. 

Jonces Ferreira A lves Duarte, Diretor-Presidente. 
Plácido de Campos, Diretor-Vice-Presidente. 
Nicanor de Faria e Silva, Diretor-Secretário. 

Cia. Imobiliária e de Serviços Gerais 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

São convidados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária, que se realizará no dia 14 de março de 
1949, às 14 horas, na sede social, à Rua Engenheiro Portela, s!n., 
Edifício "Oestebanc", para deliberarem sôbre os seguintes as- * 

Examinar e julgar o balanço e contas do exercício de 
1948, relatório da Diretoria e Parecer do Conselho Fiscal; 

Eleger os Membros do Conselho Fiscal e seus Suplen-
tes; 

e) Tratar de outros assuntos de interêsse social. 
Na forma do artigo 99, do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de 

setembro de 1940, estão à disposição dos Srs. Acionistas os 
documentos a que se refere esta disposição legal. - 

Anápolis, 29 de janeiro de 1949. 

(a) Plácido de Campos, Diretor. 

(3 - 2) 

'IFICAÇÃO DOS ESTATUTOS DA IGREJA EVAN-

GÉLICA CALVÁRIO PENTECOSTAL DE GOIAZ 

Art. 90 - O mandato da Diretoria será de dois (2) 
anos, podendo ser reeleitos todos os membros. 

§ 10 	Será gratuito o exercício de qualquer cargo da 
Diretoria. 

§ 20 - Os membros não respondem solidária ou subsi-
diàriamentc pelos encargos da sociedade. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE 
- GOIAZ - 

- A' venda na Imprensa Oficial - 
Cr 20,00 



Crédito 

la, via. 

de 1949 

180,00 

ESTADO DE GOIAZ 

1 	SECRETARIA GERAL 

IMPRENSA OFCAL 

1 

AVISO DE LANÇAMENTO N°(11J. 

"DÁRO OFCAL" 

GOIÂNIA, 1 de revereiro de 1949. 

limo. Snr. 	U11 . 	.OnC11iaÇa0 

Iesta 

Lavo ao seu conhecimento que, nesta data, mandei fossem feitos em sua conta os 

seguintes lançamentos: 

Data 

 

H i s t ó r i c o 

1-2-94j 	iubIicjço.- idital de 1 traço 
e bons penhorados na execuç&o rno- 

vida. p/ Lrtin31cndes lerreira o/ 
u1do Unre1i, domiciliado em (ier 
ínrpo1is 

 
......... ...3vezs... 

(conto e itnta cruzeirot) 

.t ratta a cepetente deeIaraa, ni 

GGjar a, 1 de saarçø 

Ch. S. 

Vi ate: 

Pre8ide,nte em exerd& 

Pedindo-lhe a bondade de tornar boa nota desta comunicação, antecipõ agradeci- 

mentos e, com elevada estima, me subscrevo 

	------------------- 

 . 
Diretor 



' 	MNSTÉRIO DO TRAEÁLHO, NDÚSTRIA E COMËRC:O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Qertif co e doa f me o SI a dois de i.Ier:o de 1949 

le (15) quize hores, 	se desta JiiII, foi.. aberte , 

1: na ap:.aada, o p1ico leil90 pera veada e rneeate e90 

dos bens penhorados, na execeeo ronda por Liartins LienJ es 

errei:a, contra Gaido Undar11i, no tendo comparecido li- 1 
 

citantos, e esperado o pr zo 	e1, dci encerae a a preito 

CONL UÂO 
d.*t& t&ço 	 .:; p.eentes autos, ao 

Snr. ?reeid.te. 

Goiânia, _2.. de, .... de ILXL 

(7  

Tf r1/j1 
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M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goiânia. 

O Doutor Sebaetigo Oscar de Castro, Juiz Presidente da Jm-
te de Conciliaço e Julgamento de Goiânias 

PAZ saber a todos quantos o present• edital virem, ou d1e 
tiverem conhecimento, que, no dia 24 (vinte e uatrq) de ~o 

de 1949 às 15 (quinze) horas, na s.lde desta Junta, na Avenida 

Tocantins, n. 359 eero levados a pdblico prego de venda e ar 
remataço, a quem oferecer o maior lan*e, os bens penhorados 
na exeeuço movida por Jrtins Mendeo Parra ira contra Guido t7 
gar11i, encontrados em Gercinápolis, Estado de GoiÁs, que 0g0  

os seguintes; (1) um lote de nV 639 quadra 22 9  situado na Ave-

nida Rio Verde, em Geroinipolis, Estado de GoiÁs, medindo (15) 
quinze metros de frente por (30) trinta de fundo, de acõrdo 
com registro feito no Cart6rio de Imoveis de Goiânia, sendo o 

referido lote residencial. A avaliaço importa em Cz'$ 2.500 9 00 

(dois mil e quinhentos cruzeiros ). Quem pretender arreitar dj 

tos bens, devard oomarecer no dia, hora e local supra mencion 
dos, ficando ciente de que o arreiivatants devera garantir o 1a 
co com o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) 
valor. E para que chegue ao conhecimento de-todos os-interesa 
doa, 4 passado o presente edital, que e"pu1i61aXin' 
prensa e afixado no lugar de eoet , . adé -díst 4np. 
Goiânia, 8 de )arço de 19490  

Oficial de Diligencias dactilografei. eu 91 	1 

Sscretdri aubsorevf 

. 

SEBASTIXO OCâaR DE CASTRO 
Juiz Presidente em exercfcio. 

I ¶ 	 1 



MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

4/ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ¶ 

JUNTADA 
ISta 6t&, faço juntada, aos prese=~ &utos,, d• 

1 
- 	

-' 	 :--- 	 - - 
	 -- 

1 



12 	 DIÁRIO DA JUSTIÇA 	Sexta-feira, 11-3-949 
- 	

------- 	 --------------- 

alqueire de teria de campo, ao redor da mesma casa, na 
fazenda Cabeleira, em comum com outros alqueires dos 
mesmos executados, avaliado por Cr$ 2 000,00. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital que será publicado no Diário Oficial do Esta-
do e afixado no lugar do costume. Dado e passado nesta 
cidade de Rio Verde, aos sete dias do mês de março de 
mil novecentos e quarenta e nove. Eu, Maria Ribeiro da 
Cunha, Escrevente Juramentada do Cartório do Primeiro 
Ofício, o dactilografei e subscrevi. (as.) Paranahyba P1 -
rapitinga Santanna, Juiz de Direito (sôbre um sêlo esta-
dual no valor de Cr$ 1,00). Está conforme o original, dou 
fé. Eu, Maria Ribeiro da Cunha, Escrevente Juramentada 
do Cartório do Primeiro Ofício. 

CERTIDÃO: - Certifico que o original do presente 
edital foi afixado no lugar cio costume, dou fé. Data su-
pra. Maria Ribeiro da Cunha, Escrevente Juramentada. 

CAPANEMA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
neste município, leram requeridos os beneficios da Lei n° 
209, de 2 de janeiro de 1948. Em virtude do que foi ex-
pedido o presente edital, com o prazo de sessenta (60) dias, 
pelo qual ficam avisados todos es interessados para, neste 
prazo, não só apresentarem as declarações de seus crédi-
tos, como reclamarem o que fôr de direito, a bem de seur 
interêsses. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde, Têr-
mo e Comarca do mesmo nome, Estado de Goiaz, aos trin-
ta e um dias do mês de dezembro do ano de mil novecen-
tos e quarenta e oito. Eu, Córa Ferreira, Escrevente Auto-
rizada do Cartório do 20  Ofício, que o dactilografei e subs-
crevi. Rio Verde, 31 de dezembro de 1948. (a.) Paranahyba 
Pirapitmga Santanna, Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: -- Certifico e dou fé que o original foi 
afixado no lugar público do costume. A Esc. Aut., Córa 
Ferreira. 

CARTÓRIO DO '° OFÍCIO 

EDITAL 

(Lei no 209. de 2 - 1 - 948). 

O Doutor Paranahyba Pirapitinga Santanna, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Rio Verde, Estado de Goiaz, na 
forma da lei, etc. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou 

dêle noticia tiverem, que, pelo senhor JOÃO LEAL DE MA-
GALH» S, brasileiro, casado, domiciliado e residente nes -
te município, foram requeridos os benefícios da Lei n° 269. 
de 2 de janeiro de 1948. Em virtude do que foi expedido 
o presente edital, com o prazo de quarenta (40) dias, pelo 
qual ficam avisados todos os interessados para, neste pra-
zo, não só apresentarem as suas declarações de créditos, 
como reclamarem o que fôr de direito e a bem de seus 
interêsses. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde, Têr-
mri e Comarca Cio mesmo nome, Estado de Goiaz, aos deze-
nove (19) dias do mês de fevereiro do ano de mil novecen -
tos e quarenta e nove. Eu, Córa Ferreira, Escrevente Au-
torizada do Cartório do 2 1  Ofício, que o dactilografei e subs-
creví. Rio Verde, 19 de fevereiro de 1949 (a.) Paranahyha 
Pirapitinga Santanna, Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: - Certifico e dou fé que o original foi 
afixado no lugar público do costume. A Eec. Aut., Córa 
Ferreira. 

CAIITÓRIO DO 2 0  OFÍCIO 

CARTÓRiO DO 2 0  OFÍCIO 

EDITAL 

(Lei nO 209, de 2 - 1 - 948). 

O Doutor Paranahyba Pirapitinga Santanna, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Rio Verde, Estado de Goiaz, na 
forma da lei, etc. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou 

dêle notícia tiverem, que, pelo senhor GABRIEL MARQUES 
PEREIRA, brasileiro, casado, domiciliado e residente nes-
te município, foram requeridos os benefícios da Lei n 0  209. 
de 2 de janeiro de 1948. Em virtude do que foi expedido 
o presente edital, com o prazo de quarenta (40) dias, pelo 
qua1 foram avisados, diga, pelo qual ficam avisados todos 
os interesados oara, neste prazo, não só apresentarem as 
suas declarações de créditos, reino reclamarem O ((Lie têm 
de direito a bem de seus interésses. Dado e passado nesta 
cidade de Rio Verde, Têrmo e Comarca do mesmo nome. 
Estado de Gelar, aos dezenove (19) dias do mês de feve-
reiro do ano de mil novecentos e quarenta e nove. Eu. 
Córa. Ferreira, Escrevente Autorizada do Cartório do 2 0  
Ofício, que o dactilografei e subscreví. Rio Verde, 19 de 
fevereiro de 1949. (a.) Paranahyba Pirapitinga Santanna, 
Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: . Certifico e doo fé que o original foi 
afixado no lugar público do costume. A Esc. Aut., Córa 
Ferreira. 

EDITAL 

(Lei n° 209, de 2 - 1 - 948). 

O Düur Paranahyba Pirapitinga Santanna, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Rio Verde, Estado de Goiaz, na 
forma da lei, etc. 

FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou 
dêle notícia tiverem, que, pelo senhor SEBASTIÃO QUIN-
TILIANO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domi -
ciliado neste município, foram requeridos os benefícios da 
Lei n°  209, de 2 de janeiro de 1948. Em virtude do que 
foi expedido o presente edital, com o prazo de quasenta 
(40) dias, peio qual ficam avisados todos os interessados 
para, neste prazo, níio só apresentarem as suas declaracões 
de créditos, como rcclamarerii o que fôr de direito, a bem 
de seus interêses. Dado e passado nesta cidade de Rio 
Verde, Têrmo e Comarca do mesmo nome, Estado de Goiaz, 
aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de mi] no-
vecentos e quarenta e nove. Eu, Córa Ferreira, Escreven-
te Autorizada do Cartório do 2° Ofício, que o dactilografei 
e subscrevi Rio Verde, 19 de fevereiro de 1949. (a. 
Paranahyba Pirapilinga Saritanna, Juiz de Direito. 

CERTJDAO: - Ct'rlifico e dou fé que o original foi 
afixado no lugar público do costume. A Esc. Aut,, Córa 
IF'erreira. 

CARTÓJ?T() 1)0 CO  OFÍCIO 
E D 1 T A L 

(Lei n° 209, de 2 - 1 - 948) 
O Doutoi Paranahyba Pirapitinga Santanna, Juiz de Direi-

to desta Comarca de Rio Verde, Estado de Goiaz, na 
forma da lei, etc. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou 

dêle notícia tiverem, que, pelo senhor QUERUBIM ALVES 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Edital de segunda praça, com o prazo de dez dias, para venda. 
e arrematação de bens penhorados na execucão movida pori 
Martins Mendes Ferreira, contra Guido Ungarelli, domiciliado' 

em Gercinápolis, Estado de Goiaz, na forma abaixo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou dêlc$ 
i tiverem conhecimento, que, no dia 24 ( vinte e quatro) de mar-

ço de 1949, às 15 (quinze) horas, ria sede desta Junta, na Ave-
nida Tocantins, n °  35. serão levados a público, pregão de ven-
da e arrematação, a quem oferecer o maior lance, os bens pe-
nhorades na execução movida por Martins Mendes Ferreira, 
contra Guido Ungareili, encontrados em Gercinápolis, Esta-
do de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote de ri° 63, quadra 
22, situado na Arenida Rio-Verde, em Gercinápolis, Estado de 
Goiaz, medindo (lã) quinze metros de frente por (30) de fun-t 
do, de acôrdo com rogitro feito no Cartório de Imóveis de 
Goiânia, sendo o referido lote residencial .A avaliação imflor-
ta em CrS 2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) . Quem 
pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, 
hora e local supra mencionados, ficando ciente de que o arre- 

i matante deverá garantir o lance com o sinal coi'respondente a: 
205 (vinte por cento) do seu valor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, é passado o presente cdi-
tal, que será publicado pela Imprensa e afixado no lugar de 
costume. na  sede desta Junta. Goiânia, 8 de março de 1949. 
Eu, Daisilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu. 1 
J. N. de Magalhões, Secretária, subscreví. 

Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente em exercício. 
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EDITAL 

PEDIDO DE MORATÓRIA 

Edital com o prazo de 75 dias 

O Dr. Waterloo Marcos Guimarães, Juiz de Direito da Comar-
ca de Caldas-Novas, Estado de Goiaz, na forma da lei, 
etc.. 
FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou noti-

eia dêle tiverem, que, por Herculano Inocêncio de Oliveira, bra-
sileiro, casado, pecuarista. domiciliado neste município foram re-
querido os benefícios das Leis de Moratória n° 209, de 2 de janeiro 
e n° 457, de 29 de outubro do corrente ano, apresentando os do-
cumentos exigidos pela referida Lei. Em virtude cio que, 
mandou expedir o presente edital, com o prazo de setenta e 
cinco (75) dias, pelo qual ficam avisados todos os interessa-
dos para dentro do mesmo prazo, a contar da data de sua pu-
blicação no Orgão Oficial do Estado, virem, não só apresen-
tar as declarações de seus créditos, como também reclamações 
em defesa de seus direitos. Dado e passado nesta cidade de 
Caldas-Novas, aos vinte e oito dias do mós de dezembro de 
mil novecentos e quarenta e oito. Eu, Orlando Rodrigues da 
Cunha, Escrivão do 1° Ofício, o dactilografei e subscrevi. 
Caldos-Novas, 28 cio dezembro de 1948. (a) Waterloo Marcos 
Guiniarães, Juiz de Direito. Era o que se continha no edital 
'original afixado no Forum local, dou fé. 

Caldas-Novas, 28 de dezembro de 1948. 
Orlando Rodrigues da Cunha, Escrivão 

Comarca de Suçuapara 
Anúncio de transferência de arrematação 

O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta Co-
marca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da lei, 
etc.. 
FAZ saber aos que o presente anúncio virem, ou dêle co-

nhecimento tiverem, que, não se tendo realizado, por motivo 
justo no dia catorze (14) do mês de janeiro p. passado, a arre-
matação dos bens levados à venda em hasta pública, descri-
tos no edital expedido nos autos de arrolamento dos bens dei-
xados por falecimento de ZEFERINO PIRES DE MIRANDA, 
requerido por Nelson Rios de Miranda, como arrolante, cor-
rendo por sête Juizo e Cartório de O'rfáos. e publicado pelo 
"Diário da. Jusbça", no Orgão Oficial do Estado, datado de 
15-12-48, transfere para ser realizada dez (10) dias após esta 
publicação, às treze (13) horas, no mesmo local e sob as mes-
mas formalidades descritas no referido edital. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, niandou expedir 
o presente anúncio que será publicado no "Diário da Justiça" 
do Estado, em que o fóra o edital. Dado e passado nesta Co-
marca de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos catorze (14) dias 
cio mês de fevereiro do ano de mil novecentos e quarentae 
nove (1949) . Eu, Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'r-
fãos. o dactilografei e subscreví. 

Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito. 
CERTIDÃO: - Certifico que, por cópia, êste anúncio de 

transferéncia de arrematação, foi afixado nesta cidade, no lu-
gar do costume, achando-se seu original junto aos respectivos 
autos de arrolamento. 

O referido é verdade, dou fé. 
Suçuapara, 14 de fevereiro de 1949. 

Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'rfãos. 

Anúncio de transferência de arrematacão 
O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta Co-

marca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da lei, 
etc. 
FAZ saber aos que o presente anúncio virem, ou dêle co-

nhecimento tiverem, que, não se tendo realizado, por motivo 
justo, no dia trinta e um (31) do mês de dezembro do ano p. 
pasado, a arrematação dos bens levados à venda em hasta pú-
blica, descritos no edital expedido nos autos de arrolamento 
dos bens deixados por falecimento de CLARIMIJNDO DIAS 
DA SILVA, requerido por Eliona Narcisa Rodrigues, como ar-
rolante, correndo por êste Juízo e 'Cartório, do Escrivão de 
O'rfãos e publicado pelo "Diário da Justiça" datado de 11-12-
48, transfere para ser realizada dez (10) dias após esta publi-
cação, às trez (13) horas, no mesmo local e sob as mesmas for-
malidades descritas no referido eidtal. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o pre-
sente anúncio que será publicado no "Diário da Justiça" do 
Estado em que o fôra o edital. Dado e passado nesta Comarca 
de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos quinze (15) dias do mês 
de fevereiro do ano de mil novecentos e quarenta e nove  

(1949). Eu, Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'rfáos, o 
dactilografei e subscrevi. 

Marcelo Caetano 'da Costa, Juiz de Direito. 
CERTIDÃO: - Certifico que, por cópia, êste edital foi 

afixado nesta cidade, no lugar do costume, achando-se seu o-
rignal junto aos autos, devidamente selado. 

O referido é verdade, dou fé. 
Suçuapara, 15 de fevereiro de 1949. 

Adail Domingties Faleiros, Escrivão de O'rf ãos. 

Comarca de Posse 
EDITAL DE CITAÇÃO 

De ordem do Doutor Juiz de Direito desta Comarca, faço 
público, para conhecimento dos interessados, que, por êste Juí-
zo transita uma ação criminal em que é indiciado Jovelino Lo-
pes e vítimas João Pereira de Souza, Oterlim Cardoso dos San-
tos e subindo aos autos conclusos, foi por despacho, determi-
nado a expedição do presente, com o prazo de quinze dias 
ficando par êste citado o léu Jovelino Lcpes, para comparecer 
perante êste Juízo, dentro do prazo acima descrito, afim de ser 
interrogado, acêrca do crime previsto no artigo 129, do Código 
Penal, porque é denunciado neste Juízo, e ver-se processar. 
Sob pena de revelia. Dado e passado nesta cidade de Posse. 
aos 16 dias do mês de fevereiro de 1949. Eu, Antônio da Silva 
Castro, Escrivão do Crime, desta Comarca, o escrevi e assino. 
Posse, 16 de fevereiro de 1949. Eu. Antônio da Silva Castro, Es-
crivão do Crime. 

Comarca de Rio Verde 
EDITAL DE PRAÇA 

O Doutor Parauahyha Pirapitinga Santanna, Juiz de Di-
reito do Têrmo o' Comarca de Rio Verde, Estado de 
Goiaz, na forma da lei, etc. 
FAZ sabei' a todos quantos êste edital com o prazo 

de vinte (20) dias virem, que, o porteiro dos Auditórios 
dêste Juízo ou quem suas vózes fizer, trará a público pregão 
cio venda e arrematação a quem mais der e maior lan ço 
oferecer sôbre a avaliacão, no dia quinze (15) de marco, 
ès treze horas, à porta do edifício do Fortim desta cidade, 
dos bens penhorados a MANOEL AFONSO SOBRINRO, no 
executivo que por êste Juízo lhe move PEDRO LEÃO TEI-
XEIRA, a saber: uma casa com seis (6) cômodos. ladrilha-
cia e cimentada, havida pelo Suplicado, por construção 
própria e respectivo terreno, confrontando pelos fundos, 
com João Faustino, pelo lado direito, com terrenos da Pre 
íeitura Municipal, pelo lado esquerdo com Lázaro Cabral, 
pela l'rente com a avenida Goiaz, dito imóvel coberto de 
telhas. E, para que chegue ao conhecimeteto de todos que 
os queiram arrematar, se passou o presente, que será pu. 
blicado e afixado de acôrdo com a lei. Dado e passado nes-
ta cidade de Rio Verde, aos vinte e cinco dias do ' 's de 
fevereiro de mil novecentos e quarenta e nove. Eu, ,Ãai'ia 
Ribeiro da Cunha, Escrevente Juramentsida do Cartório do 
Primeii'o Ofício, o escreví, (as.) Paranahyba Pirapitinga 
Santanna. Era sàmente o que se continha, do que me re-
porto nesta cidade de Rio Verde, Têrmo e Comarca do 
mesmo nome, Estado de Goiaz, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de mil novecentos e quarenta e nove. Eu. 
Maria Ribeiro dq Cunha, Escrevente Juramentada do Car 
tório do Primeiro Ofício, dactilografei, subscrevi o assino. 
Maria Biboiro da Cunha. 

CERTIDÃO: 	Certifico e dou fé que o referido edi- 
tal foi afixado no lugar de costume, à porta do Fortim. Dou 
fé. Rio Verde, 25 de fevereiro de 1949. 1V[aria Ribeiro da 
Cunha. 

Edital de leilão corri o prazo de vinte (20) dias. 
O Doutor Paranahyba Pi"apitinga Sa'vtanna, Juiz de Di-

reito dêste Têrmo e Comarca de Rio Verde, Estado de 
Goiaz, na forma da lei, etc. 
FAZ saber a quem interessar possa, que, aos sete dias 

do mês de março, às treze horas, após a expiração do pra-
zo dêste, vinte (20) dias, contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, no Fortim local, será levado a pú -
blico pregão de venda e leilão, os bens penhorados a JOR-
DELINO BUENO e sua mulher na Acão de Reclamação 
de Salários que lhe move JOÃO SILVA, os quais são os 
seguintes: Urna casa coberta de telhas, contendo quatro cô-
modos, sendo um quarto, uma cozinha, um cômodo para 
comércio, uma sala de jantar, ladrilhados de tijolos, es-
teios e badrames de madeira, paredes de pau a pique, si -
tuada à margem da estrada de automóvel, que vai desta pa -
ra a cidade de Itumbiara, avaliada por Cr$ 4 000,00; uni 
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Tribunal de Justiça 

INSTANCIA INFERIOR 

Comarca de Suçuapara 
Edital de citação 

O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Dirmto desta 
Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a IZATA CANÊDO, pelo presente edital de 

citação com o prazo de trinta (30) dias, contados da primeira 
publicação dêste no "Diário da Justiça" do Estado, que por 
êste Juízo e cartório do Escrivão que êste subscreve, correm 
os têrmos da executiva fiscal que lhe move a Fazenda Pú-
blica Municipal, para pagamento de impostos referentes 
aos exercícios de 1946 e 1947, multas e custas, na importân-
cia de oitocentos cruzeiros (Cr$ 800,00), aprocimadamente, 
e, tendo sido expedido o competente mandado de citação 
para pagamento incontinenti, o oficial de Justiça dêste Jui-
ao deu sua fé de se achar dita devedora ausente, em lugar 
incerto e não sabido, pelo que foi procedido o sequestro em 
bens de sua propriedade, constantes de: - "Um quinhão de 
terras divididas judicialmente, com a área de quatro (4) 
hectares, sessenta e três (63) ares e setenta e dois (72) 
centiares, com divisas certas, situado neste município e co-
marca, na fazenda denominada "Bom Sucesso", no lugar 
chamado "Boa Vista", com procedência devidamente asse-
guiada pelo registro fito sob número de ordem 4.308, no 
livro 3-F, do Cartório de Registro Imobiliário desta Comar-
ca, depositadas e em mãos dc avaliador público desta co-
marca. Não tendo sido encontrada a devedora para rece-
Cor a devida citação, cito-o, pelo presente, para vir pagar 
a dívida e custas, sob pena de converter o mencionado se-
cuestro em penhora, ficando a referida devedora citada tam-
bóm para oferecer defesa por embargos, 'dentro do prazo 
de dez (10) dias seguintes a expiração do prazo dêste edital, 
ob pena de se prossegúir a sua revelia, em todos os demais 

têrmos da execução até final. E, para que chegue ao conhe-
cimento da dita devedora, mandou expedir o presente edital 
que será afixado nesta cidade, no lugar do costume e, por 
três (3) vêzes, com intervalo de dez (10) dias, publicado na 
Imprensa Oficial do Estado, no "Diário da Justiça". Dado 
e passado nesta comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos 
vinte e um (21) dias do mês de fevereiro do ano de mil nove-
centos e quarenta e nove (194) . Eu, Adail Domingues F'a-
leiro, Escrivão de O'rfãos, o dactilografei e subscreví, por or-
dem do meritíssimo Juiz de Direito da comarca. Marcelo 
Caetano da Costa, Juiz de Direito. Certidão: - Certifico 
que, êste edital, por cópia, foi afixado nesta cidade, no lu-
gar do costume, achando-se junto aos autos o seu original, 
devidamente selado. O referido é verdade, dou fé. Suçua-
para, 21 de fevereiro de 1949. Adail Domingues Faleiro, 
Escrivão de O'rfãos. 

(3-2) 

Edital de citação 
O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta 

Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a LIBERATO JOAQUIM DE PAULA, pelo 

presente edital de citação com o prazo de trinta (30) dias, 
contados da primeira publicação dêste no "Diário da Justiça" 
do Estado, que por êste Juízo e cartório do Escrivão que és-
te subscreve, correm os têrmcs da executiva fiscal que lhe 
move a Fazenda Pública Municipal, para pagamento de im-
postos relativos aos exercícios de 1946 e 1947, multas e cus-
tas de processo, na importância de oitocentos cruzeiros . 
(CrS 800,00), aproximadamente, e, tóndo sido expedido o 
competente mandado de citação para pagamento inconti-
nenti, o Oficial de Justiça dêste Juízo deu sua fé de se achar 
ausente dito devedor, em lugar incerto e não, sabido, pelo que 
foi procedido o sequestro em bens de sua propriedade, cons-
tantes. de: - "Uma parte de terras fechada com seis (6) 
rolos de arame farpado, em confrontações com propriedades 
de José Marques de Araújo, Hermelindo Gonçalves de Mo-
rais e Salomão Clementino de Faria, com a área aproxima-
da de um (1) alqueire de cultura de segunda qualidade e 
cinco (5) ditos de campos, com divisas certas, situadas neste  

município, na fazenda denominada "Milho Inteiro", assegura-
das pelo registro feito sob número de ordem 3.638, livro 3-E, 
do Cartório do Registro Imobiliário desta Comarca", deposi-
tada em poder e mãos do Depositário Público desta comarca. 
Não tendo sido encontrado o devedor para recebei' a devida 
citaçõo, cito-o, pelo presente, para vir pagar a dívida e cus-
tas, sob pena de converter o mencionado sequestro em penho-
ra, ficando o devedor citado também para, oferecer defesa 
por embargos, dentro do prazo de dez (10) dias seguintes a 
expiração do prazo dêste edital, sob pena de se prosseguir 
a sua revelia, em todos os demais têrmos da execução até 
final. E, para que chegue ao conhecimento do devedor e in-
teressado, ou interessados, mandou expedir o presente edital 
que será afixado, nesta cidade, no lugar do costume e publi-
cado, por três (3) vêzes, com intervalo de dez (10) dias, 
no "Diário cIa Justiça" do Estado. Dado e passado nesta 
comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos vinte e um 
(21) dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e 
quarenta e nove ( . 1949). Eu, Adail Domingues Faleirc', Es-
crivão de O'rfõos, em substituição legal ao serventuário do 
crime, o dactilografei e subscrevi, por ordem do meritíssimo 
Juiz de Direito da comarcai Marcelo Caetano da Costa, Juiz 
de Direito. Certidão - Certifico que, por cópia, êste edital 
foi afixado nesta cidade, no lugar do costume, achando-se 
seu original juntc aos respectivos autos. O referido é ver-
dade, dou fé,. Suçuapaa, 21 de fevereiro de 1949. Adail Do-
mingues Faleiro, Escrivão de O'rfãos. 

(3 - 2) 

Edital de citação 
O Doutór Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta 

Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 

FAZ saber a SILVESTRE DE MENDONÇA, pelo pre-
sente edital de citação com o prazo de trinta (30) dias, con-
tadcs da primeira publicação dêste no 'Diário da Justiça" 
do Estado, que por êste Juízo e cartório do Escrivão que ês-
te subscreve,, correm os têrmos da executiva fiscal que lhe 
move a Fazenda Pública Municipal, para pagamento de 
impostos, multas e custas, na importância de oitocentos cru-
zeiros (ÇrS  800,00), aproximadamente, e, tendo sido expedi-
do o competente mandado de citação para pagamento incon-
tinenti, o Oficial dó Justiça dêste Juízo deu sua fé d'e se 
acoar dito devedor ausente, em lugar incertp e não sabido, 
peio que foi procedido o sequestro em bens de sua proprie-
dade, constantes de: - "Unia parte de terras fechada com 
seis (6) roles de arame, confrontando com José Marques de 
Araújo, Hermelindo Gonçalves de Morais e Salomão Cle-
mentino de Faria, com a área aproximada de um (1) alquei-
re de cultura de segunda categoria e cinco (5) ditos de cam-
pos", com divisas certas, situadas na fazenda "Milho Intei-
ro", neste município, asseguradas pelo registro feito sob 
número de ordem 3.638, no livro 3-E, do Cartório de Regis-
tio Imobiliário desta comarca, depositadas e em mães do 
avaliador público desta comarca, Não tendo sido encontrado 
o Jevedor para receber a devida citação, cito-o, pelo presen-
te, para vir pagar a dívida e custas, sob pena de converter 
o mencionado sequestro em penhora, ficando o referido de-
ve::lor citado tapibém para oferecer defesa por embargos, 
dentro do prazo de dez (10) dias seguintes a expiração do 
prazo dêste edital, sob rena de se prosseguir a sua revelia, 
em todos os demais têrmos da execução até final. E, para 
que chegue ao conhecimento do dito devedor e interessado, 
mandou expedir o presence edital que será afixado nesta cida-
de, no lugar do costume e nublicado por três (3) vêzes no "Diá-
rio da Justiça" do Estado, com intervalo de dez (10) dias. 
Dado e passado nesta comarca de Suçuapara, Estado de 
Gc.iaz, aos vinte e um (21) dias do mês de fevereiro do 
ano de mil novecentos e quarenta e nove (1949). Eu, Adail 
Domingues Faleiro, Escrivão de O'rfãos, em substituição 
legal ao serventuário dc crime, o dactilografei e subscreví, 
por ordem do meritíssimo Juiz. (a) Marcelo Caetano da 
Cesta, Juiz de Direito. Certidão: - Certifico que, 1

por có-
pia, êste edital foi afixado nesta cidade, no lugar do costu-
me, achando-se seu original junto aos respectivos autos. O 
referido é verdade, doei fé. Suçuapara, 21 de fevereiro de 
1949. Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'rfãos. 

(3-2) 
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Comarca de Palmeiras de Goiaz 

Hamilton do Barros Veilasco, Juiz de Direito da Comarca de 
Palmeiras de Goiaz, Estado de Goiaz, na forma da lei, 
etc.. 

FAÇO saber aos que o presente edital de citação, com 
o prazo de trinta (30) dias, virem, ou dêle conhecimento ti-
verem, especialmente aos herdeiros ou interessados nec espó 
lios de Pedro Ilodrigues dos Santos e sua mulher Vicência 
Maria dos Anjos - Manoel Contado dos Santos, Francisco, 
Gertrudes, Marinho, José, Manoel, Eduardo, Ângelo e Brígido 
Rodrigues dos Santos, Júlia Leite dos Santos, Cândida, An-
tônio e João Rodrigues Guimarães, - que, pos' parte de Agil 
José da Rocha, por seu procurador, o advogado Clemente 
Consentino Júnior, me foi dirigida a petição do teor se-
guinte: - Exrno. Sr. Dr. Juiz de Direito desta Comarca. 
Agil José da Rocha, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta cidade, por seu advogado e procurador bastante, 
infra-assinado, diz que tendo adquirido os direitos creditó-
rios dos srs-. dr. Sebastião José da Rocha, agrimensor; Joa-
quim Raimundo Lopes, fornecedor de aposentadoria; dr. 
Benedito d'Albuquerque Pereira, curador ad-litcm; José O. 
V. Figueiredo, Escrivão; José Augusto de Santana, conta-
dor; José Caetano dos Santos e Orestino Manoel de Siquei-
ra, Peritos; Isabel Artiaga, Porteira dos Auditórios; José 
Gonçalves de Lima e Severino Pereira Brito, Oficiais de 
Justiça, no total de cinco mil cento e sete cruzeiros e ses-
senta e quatro centavos (CrS 5 07,64). provenientes de ho-
norários, aposentadoria e custas contadas, por servjos pro-
fLssonais na ação deniarcatória cumulacla com ação divisó-
ria, do imóvel "Bom Sucesso", glebas A-B-C-D, dêste l'êrmo, 
processada judicialmente e afinal julgada iior V. Excia., 
em 14 de setembro de 1948. tornou-se assim credor dos con-
dôminos - Espólios de Pedro Rodrigues dos Santos e sua 
mulher Vicência Maria dos Anjos, representados pelos her-
deiros Manoel Conrdo dos Santos, Francisco, Ger:rudes, 
Marinho, José, Manoel, Eduardo, ÂngeIo e Brígido Rodrigues 
dos Santos, Júlia Leite dos Santos, Cândida, Antônio e João 
Rodrigues Guirnarães, da quantia acIma mencionada, con-
forme documentos juntos. E, como o requerente, até a pre-
sente data não conseguiu receber a importância de seu cré-
dito, vem, data vênia, requerer a V. Excia. , nos têrmos dos 
arthros 178, §§ 60, VIII e X e 7 0  IV, 985 e seguintes do 
Código Civil, combinado com os artigos 298 n°s 1 e V, 299 
e seguintes do Código de Processo Civil, se digne de man-
dsr citar, editalmente, os espólios de Pedro Rodrigues dos 
Santos e sua mulher Vicência Maria dos Anjos. na pessoa 
dos herdeiros supra referidos, residentes em lugar incerto 
e não sabido, para que paguem, dentro em 24 horas, e nâq 
o fazendo, proceda-se à penhora em terras com que foram 
aquinhoados na divisão já aludida, ou de outros bens, para 
satisfazer, assilil, o pagamento da mencionada quantia, ju-
ros de mora, custas e demais despesas do processado, inc'lu-
sive as realizadas com os documentos que esta ilustra mais 
os honorários de advogado a razão de vinte por cento (20%), 
citando, tasluím, suas mulheres se porventura a penhcra re-
cair em bens imóveis, para no prazo legal, depois de fitas 
as penhoras, virem, alagar, por via de embargos a defesa 
de seus direitos, e, acompanharem a presente em todos os 
seus têimos, sob as penas da lei, para os devidos fins. Re-
quer, finalmente, a citação, por mandado, do dr. Promotor 
de Justica. Dá-se à presente, para os fins de direito, o va-
ler de Cr') 6 000,00. Tôrnos em que E. de V. Excia., R. 
dfarinirnto. Pairneiras de Goiaz, 7 de março de 1949. (a.) 
Clemente Consentino Júnior. (selada legalmente) . Despa-
chos:1°) R., D. e A., à conclusão. Em 7-3-949. (a.) H. 
B. Vcllas(,o. 20)  Deferido. Façam-se as citações rc'uueri-
das. Em 9-3-49. H. B. Vellasco. Ficam, pois, pelo resen-
te, todos os interessados ou herdeiros e sucessores dos espó-
Tios dc Pedro Rodrigues dos Santos e sua mulher Vicência 
Maria dos Anjos, para que em tempo nenhum seja alegada 
ignorância. E, para conhecimento de todos expediu-se o pie-
sente edital pelo prazo de 30 dias e afixado no lugar do 
costume e publicado no "Diário da Justica", para os efeitos 
da lei. Dado e passado nesta cidade de Palmeiras de Goiaz, 
aos nave dias do mês de marco de mil novecentos e qearen-
tu e nove. Eu, Benedito de Almeida, Escrivão do Segundo 
Ofício, o dactilografei, subscrevi. Juiz de Direito, Hamilton 
de B. Vellasco. Está conforme o original. Data supra. O 
Escrivão, Benedito de Almeida. 

Certidão: - Certifico e dou fé que, nesta data, afixei, 
à porta do Forum, uma das cópias do presente edital. Data 
supra. A porteira, Isabel Artiaga da Silva. 

Comarca de Silvânia 
EDITAL DE VEI'DA EM LEILÃO 

Doutor Jorge Salomão, Juiz de Direito da Comarca de Sil-
vânia, Estado de Goiaz, na forma da lei, etc.. 

FAZ saber aos que o presente edital virem, ou déle 
conhecimento tiverem, expedido dos autos de "Arrecada-
ção" de bens deixados pela falecida - BOSA'RIA RODRI-
GUES DA SILVA - que se processa perante êste Juízo 
e Cartório de O'rfãos, cue, pelo porteiro dos Auditórios, 
no décimo primeiro dia, após a publicação dêste no "Diário 
da Justiça" dêste Ectado, às treze (13) horas e por deter-
minação dêste Juízo, serão levados a público e franco lei-
lão, a quem mais der, os bens móveis pertencentes ao Es-
pólio de - ROSA'RIA RODRIGUES DA SILVA - acima 
referida, em seguida traicsctos com a sua respectiva ava-
liação: - 'Uma mala de papelão pequena e usada, avaliada 
por Cr$ 15,00. Duas malas de zinco, pequenas e usadas, ava-
liadas por Cr$ 20,00. Lima mesa pequena, avaliada por 
CrS 16,00. Um moinho para café, no 2, avaliado por CrS.. 
30,30. Um bule esmaltado, avaliado por CrS 5,00. Um cal-
deirão de ferro, pequeno, avaliado por Cr$ 10,00. Uma pa-
nela dc ferro, pequena, avaliada por CrS 6.00. Uma caça-
rola de i'erro, pequena, avaliada por Cr$ 9,00. Uma cha-
leira de ferro, pequena, avaliada por Cr. 10.00. Duas co -
lheres de ferro, pequenas, avaliadas por CrS 8,00. Cince 
pratos louça, avaliados por CrS 4,09. Dois pratos esmalta-
dos, avaliados por CrS 8.00. Dois pares de garfos, avalia-
dos por um cruzeiro (Cr8 1,00) . Um ferro de engomar, 
avaliado por Ci,8 20,00. Duas bacia': esmaltadas. de rosto, 
(para lavatório), avaliadas por CrS 15,00. Um urinol, ava-
liado por Cr$ 10,00. Unia caçarola de Japi, avaliada por 
Cr$ 300. Uma chapa de fogão, com três furos, avaliada por 
Cr$ 30,00. Uma cama para soPeiro, avaliada por CrS 15,30. 
Uma botija de barro, avaliada por Cr$ 2,00. Um balde de 
zinco, avaliado por CrS 12,00. Uma bandeija, avaliada por 
CrP 5,00. Quatro chícaras de porcelanas, avaliadas por Cr$ 
4,00. Um copo de vidro cim aza, avaliado por Cr8 3,00. 
Um cono de alumínio, avaliado por Cr$ 2,00. Um cabide 
de sanfona, avaliado por Cr8 5,00 e uma máquina de cos-
tura, avaliada por CrS 300,00". E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será afixado 
na sede dêste Juizo, no lugar do costume, e, por cópia, pu 
Nicado pela imprensa já mencionada, com a antecedência 
de dez (10) dias, na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Silvânia, aos vinte e quatro (24) dias do mês de 
fevereiro de um mil novecentos e quarenta e nove (1949). 
Eu, Benedicto Gustavo Lôbo, Escrivão de O'rfãos, o dacti' 
lografei, o conferi e subscreví. (a.) Jorge Salomão, Juiz 
de Direito. Confere eomo original. Data supra. O Escri-
vão cio O'rfãos, Benedicto Gustavo Lôbo. 

.Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Edital de segunda praça, com o prazo de dez dias, para venda 
e arrematação de bens penhorados na execução movida por 
Martins Mendes Ferreira, contra Guido Ungareili, domiciliado 

em Gercinápolis, Estado de Guiaz, na forma abaixo: 
O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 

de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 
FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou dêle 

tiverem conhecimento, que, no dia 24 (vinte e quatro) de mar-
ço de 1949, às 15 (quinze) horas, na sede desta Junta, na Ave-
nida Tacanhos, n° 35, serão levados a público, pregão de ven-
da e arrematação, a quem oferecer o maior lance, os bens pe-
nhorados na execucão movida por Martins Mendes Ferreira, 
contra Guido Ungareili, encontrados em Gercinápolis, Esta-
do de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote de n° 63, quadra 
22, situado na Avenida Rio-Verde, em Gercinápolis. Estado de 
Goiaz, medindo (15) quinze metros de frente por (30) 4e fun-
do, de acârdo com registra feito no Cartório de Imóveis de 
Goiânia, sendo o referido lote residencial. A avaliação impor-
ta em Cr$ 2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros). Quem 
pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, 
hora e lOcal supra mencionados, ficando ciente de que o arre-
matante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) do seu valor. E, para que chegue ao co-. 
nhecimento de todos os interessados, é passado o presente edi-
tal, que será publicado pela Imprensa e afixado no lugar de 
costume, ria sede desta Junta. Goiânia, 8 de março de 1949. 
Eu, Danilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu, 
J. N. de Magalhâes, Secretária, subscrevi. 

Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente em exercício. 
(3 - 2) 

ilq 
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e não sabido, é o presente, com o prazo de quinze (15) 
dias, para citá-lo afim de comparecer perante êste Juizõ, 
às treze (13) horas, o prazo que correrá da data da p'i-
meira publicação do presente no "Diário Oficial' em Gota-
fia, ficando, desde já, citado para todos os atos e têrmos 
do processo, tudo na forma e sob as penas da lei. E, para 
que chegue ao conhecimento do, dito réu, mandei expedir 
o presente edital que será afixado no lugar do costume. e 

- publicado áa forma da lei. Dado e passado nesta cidade 
de Corumbaíba, 12 de marçc de 1949. Eu, Guiomar Quin-
ta, Escrivão, o dactilografei e subscrevi. Manoel Amorim 
Felix de Sousa, Juiz de Direito. 

Comarca de Posse 
Edital de citação pelo prazo de trinta (30) dias. 

O Dr. Joaquim Ribeiro Magalhães Filho, Juiz de Direito 
da Comarca de Posse, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc. 
FAÇO público aos que o presente edital de citação 

dom o prazode trinta (30) dias, contados da publicação 
dêsle virem, 'que, por êste Cartório, corre o processo de 
arrolamento e partilha dos bens deixados pelo finado Ma-
noel Justino da Silva, representado por seu Procurador, 
Benevenuto Barbosa de Soma, declarando acharem-se au-
sentes desta Comarca, em lugar incerto e não sabino os 
herdeiros: José Justino da Silva, vMaximiano  Justino da 
Silva e Juvêncio de Abreu, representante de sua mulher 
Ana Feliciana de Jesús, cito e chamo os referidos herdei-
ros para, no prazo assinado, dizerem sôbre as declarações 
prestadas pelo inventariante e os demais têrmos do in -
ventário e partilha, até sentençá final e sua execução, sob 
as penas da lei. E, para que chegue ao conhecimento do 
quem possa interessar, mandei lavrar o presente, que será 
afixado no lugar cio costume e publicado uma vez no "Diá-
rio Oficial" do Estado. Dado e passado nesta cidade de 
Posse, aos vinte e dois (22) dias do mês de fevereiro de 
mil novecentos e quarenta e nove (1949) . Eu, Astim da 
Silva Viana, Escrivão, o escreví. (as.) Joaquim Ribeiro 
Magalhães Fi]ho. Confere com o original. Data supra. O 
Escrivão do 10  Ofício, substituindo o 2 0  Ofício, Artur da 

dva Viana. - 	-" 

i 	 - -- 
Comarca de Suçuapara 

Edital de praça com o prazo de 30 dias. 
O Doulor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta 

Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma 
da lei, etc. 

FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 
tiverem notícia, que, trinta (30) dias depois da publica-
ção dêste no "O'rgão Oficial" do Eatado, o Porteiro dos 
Auditórios, trará a público pregão de venda e arremata-
ção, a quem mais der e melhor lanço oferecer, além cio 
respectiva 'avaliação, em uma tenda de carpinteiro, com-
posta de várias ferramentas para o ofício, que estão em 
poder de João Rocirigues do Nascimento, residente e domi-
ciliado no povoado Vila Lôbo, da fazenda "Milho Inteiro", 
dêste município, bens móveis êstes separados para paga-
mento de custas, impostos e honorários de advogado, no 
arrolamento dos bens deixados por falecimento de JOÃO 
LELIS DE SOUZA e, que, foi avaliados por mil duzentos e 
clezeseis cruzeiros (CrS 1 210,00). E quem pelas mesmas 
interessar, cempareça no dia acima referido, às treze (13) 
horas, no edifício da Prefeitura Municipal desta cidade. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos fêz-se ôste 
edital, que será publicado como de costume. Eu, Gumer-
cindo M. Nascimento, Escrivão do 20  Ofício, que o fiz e 
rubscreví. (selos a final). Suçuapara, 14 de março de 1949. 
Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito. 

Comarca de Pires do Rio 
PEDIDO DE MORATO'RIA 

Edital com o prazo de 60 dias. 
O Doutor José da Costa Campos, Juiz de Direito da Co-

marca de Pires do Rio, Estado de Goiaz, na forma 
da -lei, etc. 
FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 

conhecimento tiverem, que, pelo cidadão ORLINDO AL-
VES DA SILVA, brasileiro, casado, pecuarista e residen-
te neste município, por seu advogado, o Dr. Pedro Ferrei-
ra de Azevedo, foi pedida a concessão dos favores da Lei 
no 209, de 21 1 48 , nos têrmos do § único do art. 1 0, ofere- 

rendo os documentos exigidos na referida lei, e, por meio 
dêste edital faço a convccação dos credores, ou quem quer 
que se julgue tal, afim de que, sob as• penas legais, façam 
as suas reclamações, declarações e pedidos de inclusão no 
ajuste, no prazo de sessenta (60) dias, a contar da publi-
ração dêste no "Diário Oficial" dêste Estado e no jornal 
local "Nossa Fôlha". E, para que ninguém alegue ignorân-
cia, lavroa - ce o presente indo seu original afixado à porta 
do Forum. Dado e passado nesta cidade de Pires do Rio, 
aos oito (8) dias do mês de março de mil novecentos e 
quarenta e nove (1949). Eu, Luiz Pitaluga, 10  Escrivão, o 
dacilografei e subscreví. José da Costa Campos, Juiz Elei- 
toral. 	

1. 

CERTIDÃO: - Certifico e dou fé haver afixado o ori-
ginal dêste no lugar do costume. Em 1113149. Nair Leão, 
Port.. 

Comarca de Formosa 
EDITAL 

O Dr, José Balduino de Sousa Décio, Juiz de Direito desta 
Comarca de Formosa, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital virem, ou dêle 

notícia t:veiern, que, pelo cidadão HONORATO BATISTA 
CORDEIRO, brasileiro, casado, pecuarista, residente neste 
Município, lhe foi requerido os benefícios daLei O  03, 
de 2 de janeiro de 1948, dentro do novo prazo coa 	ido 
pela Lei is0  4 57, de 29 de outubro de 1948, oferece 	os 
documentos exigidos pela lei e por meio dêste edital, 
a convocação dos credores ou de quem se julgue tal, afim 
de que, no prezo dd quarenta e cinco (45) dias, a contar 
da publicação dêste no "Diário Oficial" do Estado, a virem 
fazer as reclamações que tiverem, declarações ou pedido de 
inclusão no ajuste, na forma preceituada nos arts. 24 e 25 
da citada Lei 209. E, para que ninguém alegue ignorância, 
vai o presente edital publicado no "Diário Oficial" do Es-
tado e cm outro jornal de Goiânia, e afixado no local do 
costume. Dedo e passado nesta cidade de Formosa, aos 
dez dias do mês de janeiro de 1949. Eu, Leonel Augusto 
de Almeida Camoos, Escrivão do Cível do Primeiro Ofício, 
o daetilcgrafei. Formosa, 10 de janeiro de 1949. (as.) José 
Balduinc de Sousa Décio, Juiz de Direito. Era o que se 
continha no dito edital ao qual me reporto e dou fé. Eu, 
Leonel Augusto de Almeida Campos, Escrivão, o dactilo-
grafei. Leonel Augusto de Almeida Campos, Escrivão. 

Comarca de Mineiros 
CARTO'RIO DO 10  OFÍCIO 

(Edital de praça com o prazo de 45 dias, para venda e 
arrematação dos bens penhorados a João Alvos do Nas-
cimento e sua mulher, nos autos de ação executiva qu no-
vem Manuêl Martins Borges e outros, na forma abaix 

O Doutor Moacir Vieira de Barros, Juiz de Direito desta 
Comarca de Mineiros, Estado de Goiaz, Estados Uni-
dos do Brasil, na forma da lei, etc. 

FAZ caber aos que o presente edital virem, ou dêle 
conhecimento tiverem, ou interessar possa, que, no dia útil 

timediato à expiração do prazo dêste edital, às 14 (quatorze),, 
digo, às 13 (treze) horas, no local do costume, o Porteiro 
dos Auditórios levará a público pregão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maias lanço oferecer acima do 
preço da avaliação de Cr$ 2$ 030,00 (vinte e oito mil cru-
zeiros), os bens descrisos do laudo, os quais são os seguin-
tes: - Uma casa residencial, tôda de material, coberta de 
telhas francêsas, com dez (10) cômodos, sendo seis (6) as-
soalhadas e quatro (4) ladrilhados, edificada num terreno 
medindo vinte e sete (27) metros e quarenta centímetroe 
(0,40) Se frente e fundos, por trinta e nove (39) metros 
dos lados, confrontando na sua integridade com a rua São 
Paulo, pela frente, com Luiz de Carvalho, João Alves, Eu -
frásio Terreira dos Santos e José Leopoldino de Morais, 
pela direita, esquerda e fundos. E quem os bens quiser 
arremaar deverá comparecer no lugar, dia e hora acima 
mencionados, sendo êles entregues a quem mais der e 
maior .anço oferecer acima da avaliação, depois de pagos 
no ato o preço e as custas da arrematação. O presente 
edital será afixado no lugar do costume e publicado no 
"Diário da Justiça", em Goiânia, Capital dêste Estado, na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Mineiros, Estado de Goiaz, aos vinte e um dias do mês de 
agôsto de mil novecentos e quarenta e oito. Eu, (a.) Antô-
nio Paniago, Escrivão do Cível do 10  Ofício, que o dacti- 
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lografei e subscreví. O Juiz de Direito, (a.) Moacir Viei-
ra dc Barros, Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: - Certifico que o presente edital foi afi -
xado no "placard" do Forum, no lugar do costume. O re-
ferido é verdade e dou fé. Mineiros, 21 de agêsto de 1948. 
O Escrivão, (a. ) !.ntãniu Paniago. 

Comarca de Caldas Novas 
REGISTRO TORRENS 

Edital de citação com o prazo de 85 dias 
O Dr. Waterloo Marcos Guirnarães, Juiz de direito desta Co-

marca de Caldas-Novas, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a todos quantos o presente edital com o prazo 

de sessenta e cinco dias virem, ou notícia dêle tiverem que, 
por parte de Bernardino Pereira Sobrinho e sua muilser Da 
Avelins Pereira Guirnarâca lhe foi dirigida uma petição re-
querendo a nuIríoula no Registro Terrena, do imóvel qoe pos-
saem, no disrito de Marzagão, na fazenda "Boa Vista do 
Marzagão", dêste Térmo e Comarca, com urna área totaletc 
807, 1iectares, 53 ares e 50 centiares de terras de cultura, no 
valcr estimativo de CrS 779 498,51, sendo: 795 h. 53 a. e 5 ca. 
formada em capim jaraguá, no valcr de CrS 660 248,81; - 59 
la. 1.2 a. e 25 ca. de matos em pé, no valer de CrS 73 311,60; - 
18 h 93 P. e 20 cc. em cafeal formado, no valor de Cr ,,,, 
3: 2 "o; - e 14 h. em lavoura de arroz, no valor de CrS 
14 O 	é, compreendida etentro das segutntes divisas: - Co- 

m um marco de aroeira cravado junto ao suporte de 
uma porteira; daí, segue limitando com o confrontante José 
Cândido Guimarães, em rumo de 14° 30' NO, - 865 meros, 
até o marco de aroera cravado no alto do espigão divisor das 
águas dos córregos "Garapa" e "Laranjeira"; - daí, segue 
pelo mesmo divisor, limitando com José Alves da Silva Pimen-
ta, até o marco ole pedra cravado em frente à cabeceira de urna 
verlenie, segue ainda pelo mesmo divisor, limitando com José 
Gornes da Silva Generâso, até o marco de pedra crava-
do na divisa limítrofe com a fazenda Boa Vista do Marzsgão; 
daí, segue limitando com Camilo Cardoso da Silveira, até o 
marco de pedra cravado em uma baixada; daí, segue limitan-
do com Oscar Inácio da Silva, até o marco de pedra cravado 
em frente às cabeceiras do córrego do "Salto", até aqui vem 
limitando com a fazenda Bom Jardim do Marzagâo, dêste 
marco segue limitando com Alzerino Frauzino Pereira, em ru-
mo de 390 15' SE, 350 metros, até a nascente da água do córre-
go do "Salto", segue por éste até o marco de aroeira cravado 
à sua margem direita; daí, se,àue limitando cem Ovídio Cân-
dtdo Guirnarâes, em rumo de 370  30' SO, - 430 meros, até 
marco de aroeira cravado à margem esquerda do córrego "Pal-
mito", por êste abaixo até a confluência do córrego da "Bana-
neira, segue por êste até o marco cravado à sua margem direi-
ta; daí, segue limitando cem José Guimorães, em rumo de 53 0  
SO 530 metros, até o marco de aroeira cravado junto a um 
estio or de arame, dai, segue limitando com o mesmo, em ru-
mo dê 120  30' SE. - 120 metros, até o marco de aroeira crava-
do junto ao suporte de uma porteira; daí, segue ainda limi-1 
tando cem o mesmo confrontante, em rumo de 34° 30' SE, - 
890 metros, até o marco de aroeira cravado juno a um esi-
cacic•r de arame ; daí, segue limicando dom Manoel Pereira 
Machado, em rumo de 40  15' SO, - 760 mts., até o marco de pe-
dra cravado à margem esquerda de uma vertente, por esta aci-
ma 150 metros até o marco de pedra cravado à sua margem di-
reit; daí, segue em rumo de 31 0  30' SE, - 890 metros, tfé o 
marco de pedra cravado à margem esquerda de urna verene; 
daí, segue a'ravessando esta, em rumo de 8 0  15' SE, - €01 me-
tros, até o marco de aroeira cravado junto a um esticader de 
arame, aé aqui vem limitando com Mau. ei Pereira Machado, 
dêste marco, segue limitando com os herdeiros de Ardônio 
Francisco, em rumo de 73 0  30 SO, - 835 mefros, até o marco 
de pedra cravado junto a um esticadc'r de arame; daí, segue 
limitando cem Joaquim Cândido Gutrnai'âes, pelo diviscr dei 
á'ruas dos córregos "Moreira" e "Laranleira", até o marco 
de pedra cravado junto a um Angico; daí, segue limitando com 
Jsé Cândido Guimarães, pelo divisor de águas dos córregos 
"Garapa "  e "Laranjeira", até o marco de pedra onde teve 
ir,icio esta demarcação. Existem denro do imóvel acima, cin-
co casas residenciais, sendo rima assoalhada com ladrilhos, co-
berta de telhas francêsas, um arrnazèm de cereais, paiol, cur-
rais e quintal fechado com achas de aroeira e as quaCro  res-
tantes são casas térreas para agregados. - Havido êsse imóvel 
pelos seguintes documentos de aquisição: - 1, Por compra 
de Bernardino Pereira Machado, por escritura nública, em no-
tas do escrivão distrital, de Marzagão, em 19 de agôsto de 
1944, regisrada sob n° 4.929, e, II, - por compra de José Ai-
ves da Silva e sua mulher, Ana Rosa de Paula, por escritura  

pública, em notas do escrivão do mesmo distrito, em 14 de ou-
tubro de 1944, registrada sob no 5.018, no Registro de Imóveis 
desta Comurca. - O imóvel matriculando, é situado na fa-
zenda "Boa Vista do Marzagão", com a declinação magnética 
de 12 0  15' Ocidental e altitude de 625 metros e tem, em or-
dem circunstante, os seguintes confron antes: - Ester Rosa 
da Silva e seus filhos: João Alves da Silva, púbere, e José Al-
ves Filho, Letinha AlveS da Silva e Leuci Alves da Silva, im-
púberes, - viúva e filhos do finado José Alves da Silva Pi-
menta; - Jcsé Gumes da Silva Generoso e sua mulher; - 
Camilo Cerdoso da Silveira e sua mulher; - Oscar Inácio da 
Silva; - Alzerino Frauzino Pereira, solteiro; - Ovídio Cândi-
do Guimarães e sua mulher; - José Guirnarães e sua mulhor; 
- Manoel Pereira Machado e sua mulher; - Sucessores de 
Antônio Francisco; - Joaquim Cândido Guimarães e sua mu-
lher: e José Cândido Guimarães e sua mulher, residentes 
neste município. Insituindo o pedido estão juntos aos autos: 
1, - Procuração - 1,— História de procedência; - 1,— Planta; 
—1,— Memorial descritivo; - 1,— Cópia de caderneta de cam-
po; —25 - Documentos; - 1, - Certigativa de ônus. - Na pe-
ttiço prol ocolada sob n° 7.300, às fts. 112, do Livro 1-A, do Reg. 
Imobiliário, em 15-3-1940, depois de ouvido e concordar o Er. Re-
presentante do Ministério Público, foi ordenado a expedição 
do mandado para citação pessoal dos confrontanes e a expi-
dição de edital a  ser publicado pela Imprensa Oficial do Esta-
cIo. E. pura que chegue co conhecimen'o de quem possa ter in-
terêsse em se opêr à ma 1 ricula do referdo imóvel no Regisro 
Torrens, lavrou-se êste edital que vai afixado no Fcrum local 
e pubhcado no "Diário da Justiça" cio Estado, cem o prazo de 
sessenta e cinco dias, a contar da data de sua publicação. Da-
do e passado nesta cidade de Caldas-Novas, aos dezenove dias 
do mês de março de mil novecentos e q'iarena e nOve. Eu, 
Orlando Rodrigues da Cunha, Escrivão cio 10  Ofício ë Ofir'tal 
de Reciaro de Imóveis, o dactilografei e subscrevi. Caldas-No-
vas, 19 de março de 1949. (a) Watcrloo Marcos Guimarães, 
Juiz de Direito. Selado com CrS 3.00 de selos de f's. . Era o 
que se continha no edital original afixado no Forum local, 
dou fé. 

Caldas-Novas, 19 de março de 1919. 
Orlando Rodrigues da Cunha, Escrivão do 1 0  Ofício 

Junta de Conci'iiação e Julgamento de Goiânia 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Edital de seunda praça, com o prazo de dez dias, para venda 
e arrematação de bens penhorados na execução movida por 
Martins Mondes Ferreira, contra Guido Ungareili, domiciliado 

em Gercinápolis, Estado de Goiaz, na forma abaixo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 
FAZ saber a todos quantos opresente edital virem, ou dêle 

tiverem conhecimento, que, no dia 24 (vinte e quatro) de mar-
ço ole 1949, às 15 (quinze) horas, na sede desta Junta, na Ave-
nida Tocantins, n° 35, serão levados a público, pregão de ven-
da e arrematação, a quem oferecer o maior lance, os bens pe-
nhorados na execucão movida por Martins Mendes Ferreira, 
contra Guido tjngarelli, encontrados em Gercinápolis, Esta-
do de Goiaz, que são os seguintes: (1) um lote de n° 63, quadra 
22, situado na Avenida Rio-Verde, em Gercinápulis. Estado de 
Guias, medindo (15) quinze metros de frente por (30) de fun-
do, de acórdo com registro feito no Cartório de Imóveis de 
Goiã.nia, sendo o referido lote residencial. A avaliação impor-
ta em Cr$ 2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) . Quem 
pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, 
hora e local supra niencionados, ficando ciente de que o arre-
matante deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) do seu valor. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, é passado o presente edi-
tal, q"e será publicado pela Imprensa e afixado no lugar de 

costume, na sede desta Junta. Goiânia, 8 de março de 1919. 
Eu, Danilo Rocha, Oficial de Diligências, dactilografei. E eu, 
J. N. de Magalhães, Secretária, subscrevi. 

Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente em exercício. 

CÓDIGO TRIBUT1i0 DOSTADO DE 
—GOJAZ- 

A' venda na Imprensa Oficial - 
Preço . . ...............Cr$ 20,00 

t 
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M. T. i C. - J. T. - JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinja 	 J 

ITA.L DE SE(UNDA PRAÇA, COM O PRAZO DE DEZ DIAS, PARÂ ÁVEN. 
DA E ARREMAAhÇtO DE BENS PRNIIORÃI)OS NA EECUÇÂO MOVIDA I0R MAR 
TIRS MENDES YERREIRÁ CONTRA GUD)O UNGAjjLLj qD0MICILIáW EM  GER  
CINAPOMS,ESTADo DE (OIÀS,NA, ?ORMA ABAJO* 

O Doutor Sebastjâo Oear de Castro, J4,z 'esic'rite da Junta 
de Consiliaçgo e Ju1gaento de Goiniaz 

P*Z saber a todos quantos o p  resente edital virem, ou dele 
tiverem conhecimento,que, no dia 19(dezenoye) de abr1 de 1949 
à: 3 14 horas, iia sdde desta Junta, na A venida Tocantiris, n 
359sero levados a pdblico prego de venda e arremataço, a quem 
oferecer o maior lance, os bens penhorados na execagão movida 
por Martina Menes Ferrefra contra Guida inaz'*5lii, encontrados 
em Gercinpi11s, E;tado de Gois, que so os seguintes: (1) um 
lote de n2  63 quadra 22, situado na Avenida Rio Verde, em Ger- 
eináo1ja, Eado de Goiás, medindo (15) quinze metros de fren-
te por (30) trinta de fundo, de ao8rdo com registro feito no 
Cart6ric de Imoveis d.e GoiAnia, sendo o referido lote residen-
dai. A avaiiaçc importa em Cr$ 2.500,00(dojs mii e quinhentos 
crl:t7eros). Quem pretender arrematar ditos bens, deverá compa 
rêcr no dia, hora e local supra mencionados, ficando ciente de 

ue o reiaante devera garantir o lance com o sinal derres 
pondente a 20% (vinte por cento) do seu valor, E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, passado o pre-
sente £1tL 	er ;ublicadc pc.i Li'ersa e afixado no lu.- 
er e costwne, na s4de dea$a Junta. 
Goiânia, 19 de março de 1949,  
scriturio E dactilografei, E  

Chefe ua Secretaria subscrevf. 

Presidente em exercício 
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IL 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Doutor Ulderico Geraldo Rodrigues, Juiz de Direito desta 

Comarca de Caiapônia, Estado de Goiaz, na forma da lei, 

etc.. 

FAZ saber a todos que o presente edital de citação com o 
prazo de 20 dias, que, por êste Juízo, por parte do Promotor 
de Justiça, me foi dirigida a petição do teor seguinte: - Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito. O Promotor de Justiça abaixo as-
sinado, no uso de suas atribuições, vem com o devido respei-
to, expor e requerer a V. Excia., o que segue: No dia 4 de 
setembro de 1941, às 7 horas, nasceu nesta cidade a menina 
Maria das Dores, filha natural de Maizíria Cabral, cujo fa-
to foi levado a registro, aos 8 dias do mês e ano citados, por Ar-
lindo Ribeiro da Silva, que, no respectivo têrmo, a reconhe-
ceu como sua filha. Maria das Dores não contava ainda 9 
meses de idade, quando abandonada, passou para a compa-
nhia de Carolino José Pereira, que, até esta parte lhe dis-
pensa zélo e carinho paternais. Os progetiitores de Maria das 
Dores não mais convivem, e, atualmente, se encontram no 
lugar ignorado, sendo notório, todavia, que sua mãe seguiu 
desde que deixou seu amazio, na vida decaída. Prescreve o 
Código Civil que o pai, ou mãe, perderão o pátrio poder, por 
ato Judicial, quando deixar o filho em abandono. E' pacífico 
na doutrina que o desaparecimento dos progenitores preceitua 
o abandono da menor. E' verdade que a referida menor se 
encontra sob a guarda de pessoa idônea. Trata-se, é de ver da 
situação do fato, que, no interêsse da própria menor, precisa 
e deve ser legalizada, cujo objetivo si logrará mediante a de-
cretação da perda de pátrio poder e nomeação de um tutor em 
face do exposto, requer se digne V. Excia., citados Maizidia 
Cabral e Arlindo Ribeiro da Silva, via de edital, com que o 
prazo que V. Excia. determinar, decretar a perda de pátrio 
poder sôbre a menor Maria das Dores, nomeando para su tu-
tor, à falta de conhecimento, por parte desta Promotoria, de 
pessoas indicadas no art. 409, do citado diploma legal, que 
estabelece a ordem da vocação tutelar, o sr. Carolino José Pe-
reira que deverá prestar o respectivo compromisso. Térmos ao 
que A. esta no Cartório Privativo, pede e espera deferimento. 
Caiapônia, 5 de novembro de 1948. (a) Amadeu Manzan, Promotor 
de Justiça. DESPACHO: - R. A., cite-se com o prazo de 20 
dias. Caiapônia, 5 de novembro de 1948. (a) U. G. Rodrigues. 
Dado e passado nesta cidade de Caiapônia, aos oito dias do mês 
de março de mil novecentos e quarenta e nove. Eu, Carlos 
Carneiro de Mendonça, Escrivão do Cartório de O'rfãos, o 
mandei dactilografar, conferi e assino. Carlos Carneiro de 
Mendonça. IJiderico G. Rodrigues, Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: - Certifico que, o original dêste edital, foi afixa-
do no lugar de costume na data de sua publicação, dou fé. 
Caiapónia, 8 de março de 1949. O Escrivão, Carlos Carneiro de 
Mendonça. 

Comarca de Anicuns 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Doutor João Correia Silva., Juiz de Direito desta Comarca 

de Anicuns, Estado de Goiaz, na forma da lei, etc.. 

FAZ saber aos que interessar possam que, por êste Juízo 
transita a  gção criminal em que é Autora a Justiça Pública, 
réus: João Pires de Mendonça e José Francisco Aureliano, 
vulgo Nhonhô e vítima José dos Reis e, encontrando-se o iéu 
,João Pires de Mendonça, em lugar ignorado, conforme cer-
tificou o Oficial de Justiça do Crime, subindo os autos conclu-
aos, fui, por despacho, determinada a expedição do presente, 

e acôrdo com o art. 361, do Código de Processo Penal, fican-
do por êste citado o supra-referido réu Joáo Pires de Mendon-
ça, brasileiro, casado, lavrador, alfabetizado, natural de Ipa-
merí dêste Estado, com trinta e nove anos de idade, filho de 
Francisco Pires de Mendonça e Mariana Rosa de Jesús, para 
comparecer perante êste Juízo no prazo de 15 dias, após a pu-
blicação déste, afim de ver se processar pelo crime capitulado 
no art. 121, § 2 0 , incisos 2 e 4, por motivo fútil e dissimulação 
na prática do crime combinado com o art. 44, no 2, letras "b" 
e "e", todos do Código Penal, sob pena de revelia. Dado e pas-
sado nesta cidade de Anicuns, 15 de março de 1949. Eu, Sadoc 
de Castro Azerêdo, Escrivão do Crime, o escreví. João Cor -
reia Silva. 
CERTIDÃO: - Certifico que o Edital retro foi afixado no 
placard do Forum local. O referido é verdade e dou fé. Ani-
cuns, 23 de março de 1949. Benedita Vieira do Nascimento. 
Porteiro. 

.IUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta. de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
EdiLaI de segunda praça, com o prazo de dez dias, para 
a venda e arrematação de bens penhorados na execuçáo 
movida por Martins Mendes Ferreira contra Guido Un-
gareili, domiciliado em Gercinápolis, Estado de Goiaz, 
na forma abaixo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ sáber a todos quantos o presente edital virem, ou 
déle tiverem conhecimento, que, no dia 19 (dezenove) de abril 
de 1949, às 14 horas, na sede desta Junta, na Avenida Tocan-
tins, n 35, serão levados a público pregão de venda e arreina-
tação, a quem oferecer o maior lance, os bens penhorados na 
execução movida por Martins Mendes Ferreira contra Guido 
Ungareili, encontrados em Gercinápolis, Estado de Goiaz, que 
são os seguintes: (1) um lote de no 63, quadra 22, situado na 
Avenida Rio-Verde, em Gercinápolis, Estado de Goiaz, medin-
do (15) quinze metros de frente por (30) trinta de fundo, de 
acôrdo com o registro feito no Cartório de Imóveis de Goiânia, 
sendo o referido lote residencial. A avaliação importa em Cr$ 
2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros). Quem pretender ar-
rematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local su-
pra mencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá 
garantir o lance com o sinal correspondente a 20' (vinte por 
cento) do seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos os interesse dos, é passado o presente edital, que será pu-
blicado pela Imprensa e afixado no lugar de costume, na sede 
desta Junta. Goiânia, 19 de março de 1949. Eu, Joviro Roena, 
Escriturário, "E", dactilografei. E eu, J. N. Magalhães, Chefe 
da Secretaria, subscrevi. 

Sebastião Oscar de Castro, Presidente em exercício. 

(.3 - 1) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIAO 

Edital de convocação 

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, da Ter -
ceira Região, Justiça do Trabalho, pelo presente EDITAL, faz 
saber a tôdas as associações profissionpis de primeiro grau (pa-
tronais ou de empregados), coo' sede nesta CAPITAL e em 
GOIANIA, Estado de Goiaz, que, para efeito do disposto no 
artigo 462, § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho, fica de-
signado o dia 11 (onze) de abril vindouro, para a realizaçáo 
das eleições destinadas à organização da lista tríplice de as-
sociados. prêviamente inscritos e candidatos às funções de Vo-
gais e Suplentes das Juntas sediadas nas Capitais acima re-
feridas, na forma do artigo citado, para o biênio de 1949 a 
1951. 

Os associados eleitos deveráo possuir os requisites exigidos 
pelo artigo 661, da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo-
lhes vedada qualquer atividade político partidária, segundo o 
disposto no artigo 12, do Decreto-lei n° 9.797, de 9 de setembro 
de 1946. 

As listas triplices, corri os nomes dos eleitos, deverão ser en-
caminhadas, impreterivelmente, até o dia 23 vinte e três de abril 
próximo, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, rua 
Tupinambás, n° 631, 2 0  andar. 

Belo-Horizonte. 21 de março de 1949. 

a) Sebastião Ewerton Curado Fleury, Presidente do Tribu-
nal Regional do Trabalho, 3a. Região. 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 28 de 
março de 1949. 

J. N. de Magalhães, Chefe da Secretaria. 

VISTO: S. O. Castro, Presidente em exercicio. 
(2 - 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE 
—GOIAZ- 

- A' venda na Imprensa Oficial -. 
Preço ...................... Cr$ 20,00 
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zilha', da éra de seis (6) anos, mais ou menos; urna (1) 
côr pedrês, da éra de dez (10) anos, essa, como as demais 
jã mencionadas, sem marca alguma, e, finalmente, urna ou-
tra égua, côr "ruça', com a marca "4", do lado escuerdo, 
daéra de seis (6) anos, mais ou menos; e cujo proprietário 
ou legítimo possuidor é desconhecido. Fica convidado aque-
le que se julgar com direito a êsses animais e reclamá-los 
no prazo de trinta (30) dias, a contar da primeira publica-
ção dêste no Diário da Justiça" do Estado. Dado e passa-
do nesta comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos vinte 
e nove (29) dias do mês de março dc ano de mil novecen-
tos e quarenta e nove (1949) . Eu, Adail Domingues Fa-
1€iros, Escrivão de O'rfãos, Resíduos e Ausentes, o dactilo-
grafei e subscrevi. Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Di-
reito. Certidão: Certifico que, por cópia, êste edital foi 
afixado nesta cidade, no lugar do costume, achando-se seu 
original junto aos respectivos autos de arrecadação. O re-
ferido é verdade, dou fé. Suçuapara, 29 de março de 1949. 
Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'rfãos. 

Edital de praça e leilão com o prazo de vin.te dias. 

O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta 
Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital de praça e leilão 

virém, com o prazo de vinte (20) dias, a contar da primei-
ra publicação dêste no "Diário da Justiça" do Estado, o 
Porteiro dos Auditórios, trará a público, pregão de venda 
em leilêo, a quem mais der e maior lanço oferecer, os seguin-
tes bens: - "Uma casinha anexa à casa de morada do in-
ventariado Zeforino Pires de Miranda, onde funcionava a 
oficina de carpintaria, coberta de telhas francêsas, constru-
ção própria do inventariado, dentro do quintal pertencente 
à dita casa, situada nesta cidade, à rua Francisco Medei-
ias, avaliada por dois mil cruzeiros (CrS 2 000,0€) ; - 
Unia parte na casa de morada, coberta de telhas comuns, 
com oito (8) cômodos, parte assoalhada e parte térrea, en-
vidraçada, contendo uma casinha anexa, com quintal cerca-
do de muros e cêrca de aroeira, com a área de quarenta e 
três (43) metros em quadro, situada nesta cidade, à rua 
Francisco Medeiros, emplacada sob número 314, em confron- 

tações, pelos diferentes lados com propriedades de Angéli-
ca Mundin de Melo, Herculano Gomes da Silva e pelo fun-
do com a rua Suçuapara e pela frente com a já referida 
rua Francisco Medeiros, procedência devidamente assegu-
rada pelo registro feito sob número de ordem 5.531, livro 
3-G, do Cartório de Registro de Imóveis, avaliada, em sua 
totalidade, por três mil e oitocentos cruzeiros (CrS 3 800,00), 
sàmente urna parte da quantia de oitocentos e noventa e 
um cruzeiros (Cr$ 891,00), ou seja todos os bens avalia-
dos, digo, do valor de dois mil oitocentos e noventa e um 
cruzeiros (CrS 2 891,00), separados para pagamento de 
dívidas aprovadas no inventário do finado Zeferino Pires 
de Miranda. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
mandou expedir o presente, que será afixado e publicado na 
forma da lei. Dado e passado nesta Comarca de Suçuapa-
ra, Estado de Goiaz, aos vinte e oito (28) dias do mês de 
março de 1949. Eu, Adail Domingues Faleiros, Escrivão de 
O'rfãos, o dactilografei e subscreví, por ordem do níeritíssi-
mo Juiz de Direito da Comarca. Marcelo Caetano da Cos-
ta, Juiz de Direito. Certidão: - Certifico que, êste edital, 
por cópia, foi, afixado nesta cidade, no lugar do costume, 
achando-se seu original junto aos respectivos autos de ar-
rolamento. O referido é verdade, dou fé. Suçuapara, 29 de 
marco de 1949. Adail Domingues Fernandes, Escriv.ão de 
O'rfãos. 

Comarca de Caiapônia 

O Doutor Ijlderico Geraldo Rodrigues, Juiz de Direito da Co-
marca de Caiapônia, Estado de Goiaz, na forma da lei, 
etc.. 
'AZ saber a todos que o presente edital com o prazo de 

trinta (30) dias virem ou dêle noticia tiverem que, por parte 
da Dona Aurelina Pereira dos Santos, viúva, representante do 
espólio de seu marido, Izidoro Emíclio dos Santos, residente no 
Distrito de Ibotim, município de Baliza, dêste Estado, foi re-
querida a concessão dos benefícios assegurados no artigo 4 0  
da nova Lei de Moratória, bem assim, os favores da Lei núme-
ro 209, de 2 de janeiro de 1948, relacionando como seu único 
credor, o Banco do Brasil SA - Agência de Rio Verde, tendo 
sido marcado o prazo de 30 dias a partir da publicação dêste no 
"viário Oficial" do Estado e no "O Popular", que se edita em 
Goiânia, para que os credores apresentem as declarações de 
seus créditos, para os devidos fins. E, para que ninguém possa 
alegar ignorância, passou-se o presente edital gue será afi-
xado no lugar público e do costume e publicado nos jornais a-
cima citados. Dado e passado nesta cidade de Caiapônia, aos 
dezessete dias do mês de março de mil novecentos e quarenta 
e nove. Eu, Djalma Fernandes de Sousa, Escrivão do 1 0  Oficio 
que o dactilografei e subscrevi. Ulderico G. Rodrigues, Juiz 
de Direito. 
CERTIDAO: 	Certifico haver afixado no lugar do costume 
uma das vias do edital acima. Data supra. Marciano da Costa 
Araújo, Porteiro dos Auditórios. 

O Doutor Ulderico Geraldo Rodrigues, Juiz de Direito desta 
Comarca de Caiapônia, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou déle no-

tícia tiverem que, por parte de Joaquim Cordeiro de Faria, 
brasileiro, pecuarista, residente no Distrito de Ibotim, municí-
pio de Baliza, foi requerida a concessão dos benefícios asse-
gurados no artigo 40 , da nova Lei de Moratória, bem assim, os 
favores da Lei número 209, de 2 de janeiro de 1948; relacio-
nando como seu único credor o Banco do Brasil SA - Agên-
cia de Rio Verde, tendo sido marcado, o prazo de trinta dias 
(30), a partir da publicação dêste no "Diário Oficial" e no "O 
Popular", jornais que se editam em Goiânia, para que os cre-
dores apresentem as declarações de seus créditos, para os de-
vidos fins. E, para que ninguém alegue ignorância, passou-se 
o presente edital que será afixado no lugar público e do cos-
tume e publicado nos jornais acima citados. Dado e passado 
nesta cidade de Caiapônia, aos quinze dias do mês de março 
de mil novecentos e quarenta e nove. Eu, Djalma Fernandes 
de Sousa, Escrivão do primeiro ofício que o dactilografei e subs-
creví. Ulderico G. Rodrigues, Juiz de Direito. 
CERTIDAO: - Certifico que uma das vias do edital supra, 
foi afixada na Portaria do Forum desta cidade. O referido é 
verdade e dou fé. Caiapônia, 15 de março de 1949. Marciano 
da Costa Araújo, Porteiro dos Auditórios. 

Edital de praça e leilão com o prazo de vinte (20) dias. 

Na forma do artigo 972, § 2 0  do Código de Processo Civil. 
O Doutor Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito desta 

Comarca de Suçuapara, Estado de Goiaz, na forma da 
lei, etc.. 
FAZ saber aos que o presente edital de praça e leilão 

virem, com o prazo de vinte (20) dias, a contar da primeira 
publicação dêste no Diário da Justiça" do Estado, que, o 
Porteiro dqs Auditórios trará a público pregão de venda em 
leilão e arrematação, a quem mais der e maior lanço ofere-
cer, acima da respectiva avaliação, os seguintes bens: - 
"Quatro (4) bois de carro, avaliados a setecentos cruzeiros 
(CrS 700,00) cada um e todos por dois mil e quatrocentos 
cruzeiros (Cr$ 2 400,00) ; - Duas (2) novilhas avaliadas 
gor seiscentos cruzeiros (Cru 600,00) ; - Oito (8) rolos 

'

de arame farpado, avaliados por dois mil e quatrocentos 
cruzeiros (CrS 2 400,00) ; - Um (1) tear, avaliaào per 
mnto e cincoenta cruzeiros (CrS 150,00) ; - Uma (1) má-
quina de costura, manual, avaliada por quinhentos cruzei-
ros (CrS 500,00) ; - Urna (1) panela grande, de ferro, 
avaliada por sessenta cruzeiros (CrS 60,00) ; - Um '1) pô-
tro, côr "cardan", avaliado por duzentos cruzeiros (Crí,. 
200,00) e, finalmente, uma sanfona, avaliada por uatro-
centos cruzeiros (CrS 400,00), tudo na soma total de nove 
mil oitocentos e dez cruzeiros (Cr$ 9 810,00), pertencentes 
ao espólio arrolado de João Delfino Felício (sôbre partilha), 
para pagamento de custas, honorários de advogado e mais 
despesas no referido feito. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir o presente que serí afixa-
do e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Co-
marca de Suçuapara, Estado de Goiaz, aos vinte e nove (29) 
dias do mês de março do ano de mil novecentos e quarenta e 
nove (1949) . Eu, Adail Domingues Faleiros, Escrivão de 
O'rfãos, o dactilografei e subscrevi, por ordem do meritíssi-
aio Juiz. Marcelo Caetano da Costa, Juiz de Direito. 

Certidão: - Certifico que, por cópia, êste edital foi 
afixadó nesta cidade, no lugar do costume, achando-se seu 
original junto aos respectivos autos de arrolamento, em car-
tório. O referido é verdade, dou fé. Suçuapara, 29 de mar- 

• 	ço de 1949. Adail Domingues Faleiros, Escrivão de O'rfãos. 

o 
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Os interessados deverão, para orientação solicitar in-
formações à Divisão do Material, devendo as propostas 
trazerem explicações bem minuciosas dos materiais a se-
rem fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade. 

Fica assegurada a preferência, em igualdade de condi-
ção às emprêsas sindicalizadas na forma do artigo 37, do 
Decreto-Lei n° 1.402, de 5 de julho de 1939, devendo os 
interessados fazer prova no ato da inscrição. 

Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 
trinta (30) dias, contados da data de entrega do material, 
no Almoxarifado Central do Estado. 

As propostas deverão ser apresentadas em duas (2) 
vias e, estão sujeitas ao sêlo por verba proporcional de 
CrS 0,60, por um mil cruzeiros (Cr$ 1 000,00) ou fração 
pagável na forma da lei n° 89, de 23 de dezembro de 1947, 
(Código Tributário). 

Secção de Compras da Divisão do Material, em 26 de 
marco de 1949. 

Getúlio de Sá - Chefe da Secção de Compras 

DEPARTAMENTO DA RECEITA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
De ordem do Exmo. Sr. Diretor Geral do Departa-

mento da Receita, da Secretaria de Estado da Fazenda, no-
tifico o interessado do Processo n° 1517-49, BENEDITO 
MARINHO FERREIRA, encarregado da Filial "Sudan" SA, 
de Uberlândia, que, de acôrdo com a informação 90-AT49 
e consequente despacho do Diretor Geral, sómente será dado 
andamento ao processo acima mencionado, depois de ser sa-
tisfeitas as exigências constantes nos números 28 e 59, letra 
"e", do artigo 295, com revalidação prevista na letra "B", 
do Artigo 311, tudo do Código Tributário do Estado. Pu-
blica-se 5 vêzes no D. O. do Estado. Gabinete do Diretor 
Geral do Departamento da Receita, da Secretaria de Estado 
da Fazenda, em Goiânia, aos 24-3-1949. (as.) José Rober-
to da Paixão, Secretário do Diretor Geral, 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 

O Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação assinou 
a seguinte Portaria. 

Portaria n° 98, de 414149 - Designando Regina Fer-
reira, normalista, para desempenhar a função de Professor-
Substituto do Grupo Escolar "Duque de Caxias" do bairro 
de Campinas, nesta Capital. 

4(ililii ht*'] kÍii11Ii 

Cia. Goiana de Armazéns Gerais 
ATA da Assembléia Geral Ordinária da Cia. Goiana de Ar-

mazéns Gerais. 

Aos sete dias, do mês de março de ml novecertos e qua-
renta e nove, reunidos, às quinze horas, na sede social à Rua 
General Joaquim Inácio, n° 11, nesta cidade, acionistas da 
Companhia Goiana de Armazéns Gerais, que representavam 
mais de um quarto do capital social, todo êle com direito de 
voto, como se verificou de suas assinaturas, às fôlhas três e 
quatro do Livro de Presença, com as declarações exigidas no 
artigo noventa e dois do decreto-lei número 2.627, de 1940, o 
Diretor Presidente Dr. Nicanor de Faria e Silva, convidou os 
senhores acionistas para, de acôrdo com a lei, escolherem o 
acionista que devia presidir a Assembléia Geral Ordinária. Por 
aclamação foi indicado o acionista Dr. Benedito Batista de A-
breu, que para secretário convidou a acionista Letiza Mendon-
ça. Constituída, assim, a mesa o Presidente declarou instalada 
a Assembléia Geral Ordinária, à qual, acrescentou, fôra regu-
larmente convocada por anúncio publicado no "Diário Oficial" 
dêste Estado e no "O Anápolis", desta cidade, respectivamente 
nos dias cinco, oito e nove, de fevereiro próximo passado e de 
trinta de janeiro, três e seis de fevereiro próximos passados, 
anúncio que é dêste teor: "A Diretoria da Cia., supra mencio-
nada, convida os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária, no dia sete de março do corrente ano, às 15 
horas, na sede social, à Rua General Joaquim mário, Esquina 
da Rua Rui Barbosa, nesta cidade, afim de tomarem conhe-
cimento e deliberarem sôbre o relatório da mesma Diretoria, 
balanço, conta de lucros e perdas e parecer do Conselho Fis- 

cal, tudo referente ao exercício de 1949, bem como procederem 
à eleição dos membros do citado Conselho, para o exercício de 
1949, fixando-lhes os respectivos honorários, tudo de confor-
midade com a Lei e estatutos sociais. Outrossim, avisa aos 
membros Acionistas que se acham à sua disposição para qual-
quer verificação, na sede da Cia., os documentos a que se re-
fere o artigo 99, do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de setembro de 
1940. Anápolis, 25 de janeiro de 1949. (Ass.) Nicanor de Faria 
e Silva, Diretor-Presidente, Ubirajara Berocan Leite, Diretor-
Superintendente, Carlos de Pina, Diretor-Gerente". Disse ain-
da o Presidente, que, tinham sido feitas no "Correio Oficial" 
de 11 de fevereiro e no "O Anápolis", de 13 do mesmo mês, às 
publicações ordenadas pelo artigo 99, do Decreto-lei n° 2.627, 
de 1940, pelo que a Assembléia podia deliberar sôbre a matéria. 
Determinou-me em seguida, o que fiz como secretaria, a leitura 
do relatório, balanço, conta de lucros e perdas e parecer do Con-
selho Fiscal. Finda a leitura o Presidente submeteu êsses do-
cumentos à discussão. Pediu a palavra o acionista José Abdala 
e disse que tendo em vista o magnífico resultado verificado no 
balanço e na demonstração da conta lucros e perdas, havendo 
a Cia., distribuído um dividendo de 24%, propunha que os lu-
cros suspensos constantes da conta de lucros e perdas, na im-
portância de Cr$ 20 419,30, fôssem disti'ibuídos em partes iguais 
aos atuais Diretores, ao fiel Augusto Pinto Pereira e ao ex-Di-
retor Gerente, Abel Carneiro, idea!izador e um dos fundado-
res da Companhia. Submetida esta proposta a votação, foi a 
mesma aprovada por unanimidade, bem como aprovados pela 
mesma forma foram relatório, balance, conta de lucros e per-
das e pai'ccer do Conselho Fiscal. Pediu cm seguida a palavra, 
o acionista Eduardo Cheab e disse que, os honorários que 
vem percebendo a atual Diretoria são irrisórios tendo em vista 
a responsabilidade dos Diretores e o magnífico resultado de-
monstrado no.s balancos da organização. E tendo em vista, 
ainda que esta responsabilidade elevou muito mais com o au-
mento de capital na proporção de 150% do capital primitivo, 
propunha que se elevasse os vencimentos ou ordenados dos 
Diretores para Cr8 4 00000 a cada um, em partes iguais, uma 
vez que o Diretor-Presidente além das funções de seu cargo, 
assumiria a direção efetiva da filial a se instalar em Goiânia, 
dirigindo e fiscalizando desde já a construção de armazéns na-
quela Capital. Posta a proposta em discussão, e depois de 
ponderação feita pelo Diretor-Gerente, Carlos de Pina, decla-
rando o mesmo que julgava excessivo o aumento de honorários, 
na base proposta, falo --i o acionista José Claudino Ramos, pon-
derando que não obstante a elevação do capital na base em que 
foi feita, era de opinão que os honorários não deviam exceder 
ao dôbro do que percebe atualmente a atual Diretoria. Discu-
tido o assunto, ficou estabelecida a elevação dos honorários na 
base de CrS 3 000,00, mensais para cada um dos Diretores em 
partes iguais, devendo ser divididas equitativamente as atri-
buições entre os membros da Diretoria. Procedeu-se em segui-
da a eleição do Conselho Fiscal, tendo sido reeleitos os mem-
bros, isto é: Sócrates Mardocheu Diniz, Plácido de Campos e 
José Monteiro Costa, para Conselho Fiscal, e para suplentes: 
José Claudino Ramos, Joáo Pires e Francisco de Assís Lage, 
todos residentes nesta cidade, fixando-lhes a remuneração de 
CrS 100,00 (Cem cruzeiros) por sessão para cada um. Nada 
mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata no livro próprio, por mim se-
cretária, e reaberta a sessão, foi a mesma ata lida, aprovada 
e vai ser assinada pelos acionistas presentes, do que para cons-
tar, eu Letiza Mendonça, secretária, a lavrei e também subs-
crevi. (Ass.) Benedito Batista de Abreu, Nicanor de Faria e 
Silva, Carlos dc Pina, Ubirajara Berocan Leite, João Pires, 
José Monteiro da Costa, Benedito Matias, Italo Naghettini. 
Graciano Antônio da Silva. Eurico D. Albuquerque, Barbahan 
Helou, Eduardo Cheab, João Beze, Francisco de Assís Lage, 
Alvaro Gouvêa Torres, Augusto Pinto Pereira, Carlos Elias & 
Cia., Aquiles de Pina, Antônio Luiz de Pina, Joaquim P. de 
Pina, Edwiges Soares, Agostinho de Pina, Irmãos Isaac, João 
de Faria, Abdalla Badauy, Jonas Ferreira Alves Duarte, José 
Claudino Ramos, José Abdalia. 

CIA. SILVA DUARTE S'A 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDflçAA 

São convidados os srs. Acionistas a se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 16 de 
abril de 1949, às 16 horas, na sede social, à rua Engenheiro 
Portela, no 51, para deliberarem sôbre os seguintes assuntos. 

Alteração dos Estatutos; 
Outros assuntos de interêsse da Cia.. 

Anápolis, 26 de março de 1949. 
Jonas Ferreira Alves Duarte, Diretor-Presidente. 
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INSTANCIA SUPERIOR 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tribunal de Justiça 	 Junta de Conciliação e Ju'gamento de Goiânia 
EDITAL DE CONCURSO 	 Edital de segunda praça, com o prazo de dez dias, para 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi- 	
a venda e arrematação de bens penhorados na execuçãe 

dente dc Tribunal de Justiça do Estado de Goiaz, em Goiâ- 	 movida por Martins Mendes Ferreira contra Guido Un- 

nia, na forma da lei, etc. . 	 garelli, domiciliado em Gercinápolis, Estado de Goiaz, 

FAÇO público, para conhecimento dos interessados, 
que se achando vago o cargo de Tabelião do Segundo Ofí-
cio do têrmo e comarca de POSSE, fica aberto, na Secre-
taria dêste Tribunal, pelo espaço de trinta (30) dias, con-
taclos da publicação do presente edital no "Diário da Jus-
tiça", o prazo para inscrição ao concurso para o preenchi-
mento do referido cargo. devendo os candidatos provar o se-
guinte: 

ser brasileiro; 
ter idade mínima de 21 e máxima de 50 anos; 

e) haver cumprido as obrigações e os encargos para 
com a segurança nacional; 
estar no gôzo de direitos políticos: 
ter bom procedimento; 
gozar boa saúde; 
estar quite com a Fazenda Pública Estadual; 
ter satisfeitas as exigências do regimento de cus-
tas e as de ordem fiscal. 

São matérias do concurso: português (caligrafia, orto-
grafia, análise e redação oficial), aritmética (princípios e 
suas aplicações até regra de juros, inclusive), elementos de 
corografia do Brasil e de História, notadamente a de 
Goiaz, dactilografia, noções de estatística judiciária. 

A prova de suficiência versará sôbre noções e prática 
de processo, principalmente em primeira instância e rela-
tivamente a êsse ofício; sôbre as atribuições e obrigações 
dos serventuários e sôbre o manuseio do regimento de cus-
tas do Estado. 

Os bacharéis ou doutores em direito e os serventuá-
rios de ofícios de idêntica natureza são isentos das provas 
de habilitação e suficiência. 

Estão igualmente dispensados das provas de português 
e aritmética os candidatos que provarem ter exames finais 
delas, em estabelecimentos de ensino secundário ou normal, 
oficiais, oficializados ou reconhecidos pela União. 

Na falta de exames das matérias acima, o candidato 
poderá fazê-los nesta Capital ou no local de sua residên-
cia, perante banca examinadora que será constituída de 
professores de quaisquer dos estabelecimentos referidos no 
parágrafo anterior, nomeada a seu requerimento pelo Dire-
tor de Educação. 

Eu, Emrnanuel Augusto Perilio, Secretário, mandei pas-
sar o presente que será afixado na porta principal do Pa-
lácio da Justiça e publicado no "Diário da Justiça". 

Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiaz, em Goània, aos vinte e nove dias do 
mês de março de mil novecentos e quarenta e nove'. 

Emrnanuel Augusto Perilio - Secretário. 

PORTARIA N° 21-; 

O Desembargador Eládio de Amorini, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado, no uso de suas atribuições, 
resolve designas o Dr. Jary Sócrates, Juiz de Direito da 
Comarca de Pirenópolis para funcionar no processo crime 
movido contra os Srs. José Asmar e Arlindo Pereira Car -
doso, da Comarca de Anápolis, tendo em vista a suspeição 
firmada pelo Dr. Alceu Galvão Veilasco, Juiz de Direito 
local. 

Cumpra-se e publique-se. 

Secção de Administração da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiaz, em 29 de março de 1949. 

ELA'DIO DE AMORIM - Presidente. 

na forma abaixo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem, ou 
dêle tiverem conhecimento, que, no dia 19 (dezenove) de abril 
de 1949, às 14 horas, na sede desta Junta, na Avenida Tocan-
uns, n° 35, serão levados a público pregão de venda e arrema-
tação, a quem oferecer o maior lance, os bens penhorados na 
execução movida por Mantins Iviendes Ferreira contra Guido 
Ungarelli, encontrados em Gercinápolis, Estado de Goiaz, que 
são os seguintes: (1) um lote de no 63, quadra 22, situado na 
Avenida Rio-Verde, em Gercinápolis, Estado de Goiaz, medin-
do (15) quinze metros de frente por (30) trinta de fundo, de 1 
acôrdo com o registro feito no Cartório de Imóveis de Goiânia, 
sendo o referido lote residencial. A avaliaçáo importa em Cr$ 
2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros). Quem pretender ar- i-
rematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local au-
pra mencionados, ficando ciente de que o arrematante deverá 
garantir o lance com o sinal correspondente a 20R (vinte por 
cento) do seu valor. E. para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados, é passado o presente edital, que será pu-
blicado pela. Imprensa e afixado no lugar de costume, na sede 
desta Junta. Goiânia, 19 de março de 1949. Eu, Joviro Rocna, l 
Escriturário, "E", dactilografei. E eu, J. N. Magalhães, Chefe 
da Secretaria, subscreví. 

Sebastião Oscar de Castro, Presidente em exercício. 

(3 - 2) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3a. REGIÃO 

Edital de convocação 

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, da Ter-
ceira Região, Justiça do Trabalho, pelo presente EDITAL, faz 
saber a tôdas as associações profissionais de primeiro grau (pa-
tronais ou de empregados), con' sede nesta CAPITAL e em 
GOIANIA, Estado de Goiaz, que, para efeito do disposto no 
artigo 662, 10 , da Consolidação das Leis do Trabalho, fica de-
signado o dia 11. (onze) de abril vindouro, ps,ra a realização 
daseleições destinadas à organização da lista tríplice de as-
:sociados, prèviamente inscritos e candidatos às funções de Vo-
gais e Supientes das Juntas sediadas nas itai re- 
'feridas, na forma do artigo citado, para o biénio de 	a 
1951. 

Os associados eleitos deverãó possuir os requisitos exigidos 
pelo artigo 661, da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo-
lhes vedada qualquer atividade político partidária, segundo o 
disposto no artigo 12, do Decreto-lei n° 9.797, de 9 de setembro 
de 1946. 

As listas triplices, com os nomes dos eleitos, deverão ser en-
caminhadas, impreterivelmente, até o dia 23 vinte e três de abril 
próximo, ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, rua 
Tupinambás, n° 631. 2 0  andar. 

Belo-Horizonte, 21 de março de 1949. 

a) Sebastião Ewerton Curado Fleury, Presidente do Tribu-
nal Regional do Trabalho, 3a. Região. 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 28 de 
março de 1949. 

J. N. de Magalhães, Chefe da Secretaria. 
VISTO: S. O. Castro, Presidente em exercício. 
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cio de 1947 (mil novecentos e quarenta e sete), avaliados por 
Cr$ 2 380,00 d&is mil trezentos e oitenta cruzeiros). E, para que 
chegue a notícia ao conhecimento de todos, mandei passar o 
presente edital, que sçrá afixado no local de costume e publi-
cado por 3 (três) vêzes no "Diário da Justiça" do Estado. 
Dado e passado nesta Comarca de Piracanjuba, Estado de 
Goiaz, aos doze dias do mês de março de mil novecentos e qua-
renta e nove 1949). Eu, Alcídes Graciano da Silva, Escrivão 
os Feitos da Fazenda Pública Municipal, o dactilografei. 

Aristides Augusto, Juiz de Direito. 
CERTIDAO: - Certifico e dou fé que afixei uma cópia dês-

te à porta do edifício da Justiça, nesta cidade. Data supra. O 
Escrivão, Alcides Graciano da Silva. 

(3 - 1) 
— 

Comarca de Mineiros 

Cartório do 21  Ofício 

Edital de citação com o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
de JOAO PEDRO GARDËS NETO 

O Doutor Moacir Vieira de Barros, Juiz de Direito dêste Tér-
- 	mo e Comarca de Mineiros, Estado de Goiaz, Estados U- 

nidos do Brasil, na forma da lei, etc.. 

FAZ saber aos que o presente edital de citação com o 
prazo de quarenta e cinco dias, virem, ou déle notícia tive-
rem que, pelo mesmo cita a João Pedro Gardés Neto, para 
ciência e nos têrmos da petição e despacho de teor seguinte: 
- Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito desta Comarca: Diz a Fa-
zenda Pública Federal, por seu Promotor, infra-assinado, que 
o sr. João Pedro Gardés Neto, brasileiro, casado, Escrivão da 
Coletoria Federal dêste município, lhe é devedor da impor-
tância de Cr$ 45 829,70 (quarenta e cinco mil oitocentos vin-
te e nove cruzeiros e setenta centavos), provenientes de dês-
falque apurado em processo administrativo sob n° 10.380J48 e 
conforme certidão de inscrição da dívida ativa, sob n° 8.296, in-
clusa. E querendo efetivar a cobrança judicial, requer a cita-
ção do executado, por mandado, para que pague débito IN-
CONTINENTI, sob pena de penhora. E, não o pagando o ie-
vedor, se proceda à penhora em tantos de seus bens quantos 
bastem, intimando-o da diligência e consequente depõsito ju-
dicial, para contestar a ação, se quiser, extendendo-se a inti-
mação à sua mulher. Prosseguindo-se nos ulteriores, protes-
tando por todo o gênero de provas em direito admitido, pede-
se a condenação do executado no pedido e custas. Mineiros, 
2 de março de 1949. (a) Sebastião Naves, Promotor dc Justi-
ça. DESPACHO: - A. pelo Cartório do 1? Oficio. Como re-
quer. Mm. 2 de março de 1949. (a) Moacir Vieira deBarros, 
Juiz de Direito. E, porque em cumprimento dessa diligênci,i 
tenha o Oficial incumbido da mesma certificado não haver en-
contrado dito executado, mandei passar o presente edital, por 
meio do qual fica o mesmo citado, para no prazo acima, a 
contar da data da primeira publicação da Imprénsa Oficial do 
Estado, comparecer e responder nos têrmos da presente ação, 
sob pena de revelia. Dado e pasado nesta cidade de Mineiros, 
aos vinte e quatro dias do mês de março de mil novecentos e 
quarenta e nove. Eu, (a) -António Paniago, E,sc. do Cível do 1 0  
Ofício e privativo dos feitos da Fazenda Pública Federal, que o 
dactilografei e subscrevi. O Juiz de Direito: (a) Mpacir Vieira 
de Baros. Certidáo: - Certifico que o presente foi afixado no 
"placard" do Forum, no lugar do costume. O referido é ver-
dade e dou fé. Mineiros 24 de março de 1949. O Escrivão, (a) 
António Paniago. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 
Edital de segunda praça, com o prazo de dez dias, para - 
a venda e arrematação de bens penhorados na execução 
movida por Marfins Meneles Ferreira contra Guido Un- - 
gareili, domiciliado -em Gercinápolis, Estado de - Goiaz, - 
na forma abaixo: 

O Doutor Sebastião Oscar de Castro, Juiz Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

FAZ saber a todos quantos o presente 'dital virem, ou 
dêle tiverem conhecimento, que, no dia 19 (dezenove) de abril 
de 1949, às 14 horas, na sede desta Junta, na Avenida Tocan-
tins, no 35, serão levados a público pregão de venda e arrema-
tação, a quem oferecer o maior lance, os bens penhorados na 

execuçã movida por Mar tins Mendes Fe rreira contra Guido 
IJngarelli, encontrados em Gercinápolis, E 'tado de Golas, que 
são os seguintes: (1) um lote de no 63, qw idra 22, situado na 
Avenida Rio-Verde, em Gercinãpolis, Estadc, de Goiaz, medin-
do (15) quinze metros de frente por (30) t; sinta de fundo, de 
acôrdo com o registro feito no Cartório de Ii nóveis de Goiânia, 
sendo o referido lote residencial. A avaliaçã') importa em Cr$ - 
2 500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros). Quem pretender ar-
rematar ditos bens, deverá comparecer no dia,, hora e local su-
pra mencionados, ficando ciente de que o an:ematante deverá 
garantir o lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por 

* cento) do seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de 
- todos os interessados, é passado o presente edital, que será pu-

blicado pela Imprensa e afixado no lugar de costume, na sede 
desta Junta. Goiãnia, 19 de março de 1949. riu, Joviro Roena, 
Escriturário, "E", dactilografei. E eu. J. N. 1 *Iagalhães, Chefe 
da Secretaria, subscrevi. 

Sebastião Oscar de Castro, Presidente cmi exercício, 

- ............a't 	 ;t 	 ., 

Edital de primeira praça, com o praze' de vinte dias, 
para venda e arrematação de bens per'ihorados na e-
zecução movida por Saici Agel, contrs Expresso Alí 
Babá Ltda., domiciliado nesta Capital,, na forma a-
baixo: 

O Doutor Luiz Philipe Vieira de Mllo, Juiz Presidente em e- 

xercicio da Junta de Conciliação e Julgamnnto de Goiâ-
nia: 

FAZ saber a todos quantos o presente edital virem ou déle 
tiverem conhecimento, que, no dia (29) vinte e nove de abril 
de 1949, às (14) quatorze horas, na sede desta Junta, na Ave-
nida Tocantins, n° 35, serão levados a público pregão de ven-
da e arrematação a quem mais der, acima da avaliação, os bens 
penhorados na execução movida por Said Agel, contra Expres-
so Ali Babá Ltda., que são os seguintes: (1) um "buraud" 
medindo um metro e Vinte e cinco de comprimento por seten-
ta de largura, tendo sete gavetas, sendo parte de madeira de 
pei'oba, em bom estado de conservação, no valor de ..... 
Cr$ 700,00; (1) um "biraud", medindo um mel;' o e cinco de 
comprimento por setenta de largura, tendo cinco gavetas, sen-
do par(e de madeira de peroba em bom estado d'e conservação, 
no valor de CrS 500,00. A avaliação importa em Cr$ 1 200,00 
émil e duzentos cruzeiros). Quem pretender arrematar ditos 
bens, deverá comparecer no dia, hora e local supra menciona-
dos, ficando ciente de que o arrematante deverá garantir o 
lance com o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, é passado o presente edital, que será Publicado 
pela Imprensa, e afixado, no lugar de costume, na sede desta 
Junta. Goiânia, 2 de abril de 1949. Eu, Joviro Rocha, Escri-
turário classe "F", dactilografei. E eu, J. N. de Magalhães 
Chefe da Secretaria, subscrevi. Luiz Philipe Vieira de Mello - 
Juiz Presidente. 

!I?i! 	i€ 

COLETÂNEAS DE DECRETOS-LEIS DO 
ESTADO 

anos de 1933, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 
(Preço de cada volume) ..,. Cr$ 2ô,o0 
Código Judiciário do Estado . . . Cr$ 20?00 
Regimento de Custas...., 	- r$ 10,00 
Consolidação d32 Leis Fiscais do 
Estado ...........* 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE 
—GOIAZ---- 

- A' venda na Imprensa Oficial 
Preço ....................... Cr$ 20,00 

à',' 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	de Goiard 

CERTIDO 

Certifico e d:u. fé que no aia 19 de abril de 1949,s 14 
horas, na scte desta Junta,foi aberta s  ria hora aprazada, o 

publico le tlao piara rerWa e arrertaç1c (Os h:.s perihorads 

ria execuçne novua por Jarina Mendes Ferei;-& contra G uíu U 

Unarelii, no tendo coroti.recido licitantes, e esperado o rr 
zo legal, foi encerrada a praça. 

3oaiita, 1° de abril aF l°.L 

- 
iCRrJJT?ARI 1? 

CONCLUSÃO 
.ta data, faço concusos os presentes aio 	ao 

.r. Fresidente, 

niaJIde&r1J de 19t 

Sretártc; 

- 	
.! 	 • 

- 

/ 

í' 



PODER JUDIC IARIO 

M T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE C)NCiLIAÇÃQ E JULGAMENTO 

de Goiânia 

EDITAL DE SGUTDA I'RAÇA,COM PRAZO 	DZ :1A3,PARA vfl;i 
ARRIMLÃÇÂo DE BENS PENHORpDOS NA ECUÇÂO MOVIDA POR MARTIrTS 
MENDS FRR2IRA CONTRA GUIDO UNGARELLI DOMICILIADO 2X GRCI-
NAPOLIS,STADO DE. GOlAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor Luiz Philippe Vieira de Melio, Juiz Prsiden1e da 
Junta de Coni1iaço e Julgamento de Gain±a: 

FAZ saber a todos quantos o presute edital virei, ou dele 
tiverem conhecinento,Iue, no dia 5 (cinco) de Maio de 1949 à 
14 (quatorze horas), na séde desta Junta, na Avenida Tocantins, 
R. 35 9 sero levados o naior lance, os bens penhorados na exe-
cuço novida por Mart ins Mondes Ferreira contra Guido Ungarei 
li, wcontridos em Gercinápolis, Estado de Goiás, cjue so os 
seguintes: (1) um lote de nQ 63, quadra 22 9 situddo na Avenida 
Rio Veide, ev Gercii.ápolis,Es - sdo de Goiás, rCdindo (15) quin 
ze netros e frente por (30) trinta de fundo, dc acBrdo cor.  
registro feito no Cart6rio de Iiove1s de Goinia,sendo o refe 
rido lote residencial. A a1iaço irpor -ta em 2.00 9 00(dois 
il e quinhentos cruzeiros). Quen pretender arrenatar di-teo 

bens, deverá coiparecer no dia, hora e local supra mencionados, 
ficando cienie de que o arrenatante deverá garantir o lance 
com sinal correspondente a 20% (vinte por conto) do seu valor. 
E pora que chegue ao eonheciento de todos os intcressados,é 

passado o presente edital, que será pib1icado pela LÉ., prensa 
o afixado no lugar de costume, na s6e 	Junta. 
Goigtnia, 22 de abril de 1949.  Eu,  
Escriturário 7 9  datilografei. E eu, 

Chefe da Secretaria siscrevf.  

1 	•- 	 --- 	 -- 

Iiz Philippe Vieira de Mofo 
Juiz Presidente 



P.ftNSTÈRO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

L R T 1 1) 	O 

Certifico e dou fé que no dia 5 de Maio de l9i9, s iL horas, 

na sde desta Junta, foi aberta, na hora aprazada, o piblico 1eilo 

para vemia e arreriataço dos bens penJiorados na execução movida por 

- 	Martins Mendes Ferreira contra i1do TJgarl1i, nao tendo comparecido 

licitantes, e esperado o prazo 1ea1, foi 	corr a a pça. 

c 	. 
7 ,  

i NLO 	ROCHA 
Of tal dei)iliencjas tIfl 

CONCLUSÃO 
Nat4 d&t, favo C0n01uso 	 esefltes autos, ao 
Snr. Presidente 

oiánia,Ç 6  

cQ 	
1L 

1 

N---Q  

cL 
	 1 •  

- 

D 	 c 
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ESTADO DE GOIAZ 

SECRETARIA GERAL 	 AVISO DE LANÇAMENTO No..i.b 
IMPRENSA OFICIAL 

"DIÁRO OFLCAL 

GOIÂNIA, 1 de revereiro de 1949. 	 , 

limo, Sr--  •cJun.. d 	3nqiaç.O.'.é:... 	1gameto.:. 

.. ......... 

Levo ao seu conhecimento que, nesta data, mandei fossem feitos em sua conta os 

segiinte. lançamentos 

Data 	 Histcïico 
	

Débito 
	

Crdio 
r 

'- 

12—t 	..Eicçao— 	 1 praça 
de bens peniaorados na execuçao mo- 
ida p/ Martins iend.es erreira c/ 
uido Lfn'are1í', orniciis4o em er 

cin&ipolis ............ 3 vezes 	tr 180,00 

(cento a oitenta cuiroe) 

cure que a presente d pesa foi fttada )r esta Junta. 

de rar de 1 949 

s•. 

PresIdente em eceirele i 

Pecjindc,-Ihe a bondade de tomar boa nota desta comunicaçao, antecipo agradeci-

mentos e, com elevada estima, me subscrevo 

........................................... 
Dire.o . 



- 

ESTADO DE GOIAZ 

- - 	SECRETARIA GERAL 

4 
IMPRENSA OFICIAL 

AVISO DE LANÇAMENTO No. .. 65 

OFCAL" 

GOIÂNIA, 9 de nro de 1949 

limo. Snr. .,.,,.. 	 . oflciia.qãQ.e..Ju1gn.entQ 

Nsta......................... 

Levo ao seu conhecimento que, nesta data, mandei fossem feitos em sua conta os 

seguintes lançamentos: 

Data H i s t á r i o o 

Pub1icaão de edital 2a. praça de 

Débito Crédito 

9-3-49 
bens penhorados na execuo movida 
p/ Mrtins Mendes Ferreira contra 
GUIDO tJNGARELLI --------- 3 vezes... r 	.150 9 00 

((2TO E CINOJT 	CRUZEIROS) 

Pedindc-lhe a bondade de tomar boa nota desta comunicação, antecipo agradeci-

mentos e, com elevada estima, me subscrevo  

Diretor 



í 	- ESTADO DE GOIAZ 

SECRETARIA CERAL 

IMPRENSA 	OFICIAL 

AVISO DE LANÇAMENTO No. ]4.,.... 

GoIÂNIA, 31 de março de 1949 

limo Snr. 	.Jnta.de ..Conc.i1iaço..e..Jig.amnto 

NSta...  ----- ....... ......... 

Levo ao seu conhecimento que, nesta data, mandei fossem feitos em sua conta os 

seguintes lançamentos: 

Data 	 H i s t á r i c o 

31-3-49 	Pub1ieaç0 de edital de 2a. praga d 

Débito Crédito 

bens penhorados na execução movida 
por MAPLTINS £vNDE3 FRREIRA c/ GUID 
UNGRELI...... 	,.,3vezes..Cr135,OO 

(CENTO E T RINTA F, CINCO JCRUm 3) 

Pedindo-lhe a bondade de tomar boa nota desta comunicação, antecipo agradeci-

mentos e, com elevada estima, me subscrevo 

...................... 
Dire .or 

1 


